
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA

LICITAÇÕES

pREGÃo pRESENCIAL Ns 46/zots {._"";:,
pRocEsso uclreróRto Ne 6z/zors 't- ',- .*l

'4r,19
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO
tÉcxrco HABTLTTADo eARA eRESTAR sERVrÇos DE cRIAÇÃo E

DESENVOLVIMENTO DE MATERIAL PUBLICITARIO, SPOTS PARA

RÁolo r sERVrÇos DE ASSESSoRTA E coNSULToRIA ruas ÁReas
DE corvruNrcAÇÃo E MARKETING eARA a e»ulNtsrneçÀo
púsLIce MUNTcTPAL.

DATA: 12.05.15 ABERT: 27.A5.15 ' HORA: 15:00 hs

ANEXOS



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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OÍicio Inteflro n" Of3/ 15 Coronel Vivida, 08 de abril de 2015.

De: Noemir José Antoniolli
Chefe de Gabinete

Para: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

Solicitamos de Vossa Excelência autorizaçào para contrataçáo de serviços
conforme descritos abaixo:

Sendo o que tinhamos para o momento, agradecemos.

).!
MrNr.:iPro .,F \ /
CORONELVIVIDA

cah vez rnelhc:

fl--c"".]"

o1 czuAÇÃo E DESENVoLVIMENTo DE LAyours e úõoEr-os pane
TODOS OS MATERIAIS GRÁFICoS, IMPRESSoS, CAMPANHAS
PUBLICITÁRnS, MIDIAS SocIAIS E oUTRoS.
ASSESSORIA E CoNSULToRIA NAS ÁREAS DE CoMUNICAÇÀo E
MRKETING

PrãÇaAngêo Mêzomo s/n 3s 550.000 - Corone Vivda-Parâná
Fono (46)3232€300 - Fêx: i46)32321016 , o,ruit admin sira€ô@pmcrmm br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
esTA,oo oo PARANÁ

R-EQUISIÇÁo DE CoMPRAS N" 659/2015

PâTâ: CENTR{L DE COMPRAS FERNANDO GUGIK FILHÔ
Âs!unro: Pedrdo de abeflum de proceso licrarório

Coronel Vivida. ll de abril de 2015

1. ObJEtO: ASSESSORIA PAR{ TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMII.JISTRAÇÃO MLINICIPAL,

{-
{_) -

2.
3.
1.
5.

Condição dê pasâmento: De acordo com cronogrâma pisico /Financeiro .

DiscRrcÀ-o
12,00 MÊs 6083 SERVICOS DE CR]ACAO E

DESENVOLV]MINTO DE LAYOUTS E
MOI)ELOS PARA TODOS OS MATERIAIS
GRAFICOS. IMPRESSOS. CAMPANHAS
PUBLICITÂRIAS, MIDLAS SOC]AIS E OUTROS

3.100,00 39.ó00.00

2 I 12.00 MÉs 6081 SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSI]LTORIA
NAS AREÁS DE COMTNICACAO E
MARKITING

1.800.00 21.600.00

TOTAL GERAL ESTIMADO 61.200_00

Dôclâô a qisGncia de dôlâÇãô
orçmêntária sup6 descriL

Juridicol
Contôme parccÍ êú anexo, indico
a realiaçào dô DÍô€d'mento na

Autorizo â àbenuã de prcedimenlo
licihlório nâ nôdrldade in,iica,ls

1t_

C1ênre ds elaboração do proes$ I'cibúrio
nâ modalidade e form indiadâ

Ordetrador d{s d.spe,§:
AutôÍizô â abeíu.! de proccniúento licibúno nos t€rmos d. tegislâçãô vige.le

-õEnâdor 
das desps

Prâçâ Angêlo Mezzomo. ín 85.550"000 CirronolVivid, - Pálâná
fono: (46i 3232.8300 - Fax: (4ô) 3232.1016 . e-n1air: adíniniskôcôo@pmcv.com b.

C""tr.t"Irt*
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Imorimir

Msagem de Lm Fêssáo do Outlmk com

Fechar

d".'à.,!. Ou !l
De Diogo - Centiva Comunicação Integrada (diogo@centiva.com.brl \"- *;/
Enviada. segunda-feir4 6 de abril de 2015 19:59:08 \.E '
Para: DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VIVIDA (comprascw@outlook.com)

Boa tarde, segue orçamenlo.

Itêm Qtde. f, nid. Descriçáo dos s€rviços V.lor mensâl Valor totâl

0l 12 Meses

SERVIÇOS DE CRIAÇÀO E

DESENVOI,VIMENTO DE I-AYOUTS E

MODELOS PARÀ TODOS OS

MÀTERIAIS GRÁFICoS, IMPRESSOS,

CÀMPANHAS PUBLICITÁRIAS,
MIDIAS SOCIAIS E OUTROS.

RS I 679,00 R$ 20 148,00

Item Qtdc. I- nid. Descricio dos serviços Valor totâl

0l 12

SERVIÇOS DE ASSESSORIA

CoNSULTORIA NAS ÁREAS

CoMUNICAÇÃo E MARKETING

E

DE
R$ I 679,00 R$ 20 1,18,00

hlFs /ôãyl7§.mál live.cm/d,hrail.mvc/PÍinll'r6sâ96?mkt-pl-br 1t1



Orçamento de Produçáo o: 9239

. .: a91C-1/20\'

f Pulsars:\- p.opaganda

Clleílê: o')'e r \!-" : dl "q .'o_e \ ' Ja

, em- Dês«rCo

sc,.'.rr.. !14<ào P dêe_volvrre rôo.r.v!.t5e -@e o: rà à odo<os

-.",;..*í, -;s n.essos. (an,od_qos pror'''tdros rio ãs s à's ê ourrot'

2) asses50ía Comuôrcação e MaÍkeb.9

si,/íos.re assessoíá € consultctrê.é áreas dê.*aricaÉc ê nlêrket'ng'

JOB:

Ri8.000,00

R1a,0c0,00

R996.000,00'-2

valo.Toiàl:
Iôpostôs:

vâlor Íotàl com Imposlos:

R$192.0!!,00

o'""'oo 1\ r^rç- CI*."Í§
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Valoí meísal
SERVIçoS DE cRIAçÃo E

DESENVOIVIMENTO DE LAYOUTS E

MODELOS PARATODOS OS MATERIAIS

GRÁFrcos, tMPREssos, cAMPANHAS
puBLtclTÁRrAs, MrDrAs socrArs E ourRos.

valor mensal

Mêseç | Stqvrcos Dc as5t5socra t Co\s- oc A | 1.J00,00 | J9.600.00
NAS ÁREAS DE corvuN cAçÃo E

MARKET]NG
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ
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oFícto Ne 227 /zo7s

PROTOCOLO No 57l2015

DE: FRANK ARIEL SCHIAVINI
Prefeito Municipal

PARA: Ademir Antonio Aziliero
Contabilista

- Dra. Pricila Gregolin Gugik
Advogada

- Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação

DATA| 14.04.2015

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ofício n0 013/20015, expedido
pelo Sr. Noemir lose Antonioili, referente à contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de assessoramento na área de comunicação e marketing para a

Administração Municipal. 0 presente processo deverá tramitar pelos setores competentês
com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentáriâ para fazer face à despesa;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicândo a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame;
3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licjtação;
4 - ao exame e âprovação das minutâs indicadas no item 3 acima.

CoÍdialmente,

Schiavini
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':Qs@'MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍADO Do PARANÁ

oFíclo Ne os3/2015

PROTOCOLO Ne 5712015

DE: Ademir Antonio Aziliero
Contador

PARAi Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

DATA:23.04.2015

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrente contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de assessoramento na área de comunicação e marketing para a

Administração Municipal, nas dotações orçamentárias indicadas:

OÍEão I
Unidade

t nidade Funcional
Drosramática

Elemento Fonte Código
reduzido

03 /01 Adminisftacão S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.39.0s 000 1155

Cordialmente,

r_ Íé21(a/,u ',
Ádemir Antonio Aziliero
Contabilista
CRC PR na 025365/O-7



, I.Y PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA,,-,, .\
T fI) Esraoo Do PAR-ANÁ

W i:.',1
INDICAÇÃo DE RUBRICAS oRÇAMrNrÁnt.q.s p-lna IICITAÇÕES s'r'-'.-.'19 '

Ôrgão/ Unidade ruúcionql ProgEmáticâ Córliso

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.1 22.0003.2.006 3.3.90.39.05 000 1155

Página 1 de 1



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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PARECTn LTcITAÇÀo

PaÍeceÍ t" 7442015

PROTOCOLO n"57P015

OBTETO: Contrataçào de cmpresas especializÀdas com quadra tecnico habilitâdo pàra prestar serviços
de cÍiaÇào e descnvolvimerlto Lle material publicitárn), spots para Íádio e serviÇos de asscssoria e

consultoria nas árcas de comuni.aÇào e markcting para a Administraçâo Pública Municipal.

Dei PÍicila Cregolin Cugik - Asscssoria JuÍidica
Para: Frank Ariel Schiâvini - PÍefeito Municipal

23 de abril de 2015

Após anáüse do pro.edimento administÍativo em epígrafe conclui esta Assessoda

Juridica que Íoram obsen'adas as exigências da Lei Federal n" 8.666/93.

Ademir Antonio Aziliero, Contabilista, iníormou que existe prcvisâo de recursos de
oÍdem orçamentá a para fazer às ob gações decorrentcs dâ projetada contrataçào (ofício 053i/ 2015).

Tendo cm vista o valor da li.itâçào, a mesma pode ser realizada sob o procedinr.'nb de

uma das modalidades previstas no aÍt. 22, inciso I e tl dd Lei Federal 8.666/93 ou pregào, nos termos
da Lci Federal n' 10.520/02, sempre oLrsr.rvando o iimlte das referidas modalidades, inclusive, as

orientaça)cs dos Tribunais de Conta Páhios, quc vedam o fracionamento do objeb.

PraçaAngelo lúêzzomô s/n a5.550-000 ' CoronelVivrdâ - Paíâná
(46)3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mâil: adminislracao@pmcv.com br

;ú:



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÂ
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oFícto Np 052/2015

PROTOCOLO Na 57l2015

DE: Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

PARA: Dra. Pricila Cregolin Gugik
Advogada

DATA:23.04.2015

Cordiâlmente,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação e

anexos, refe;ente à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

âssessoramento na área de comunicação e marketing para a Administração Municipal, para

os fins previstos no parágrafo único do art 3B da Lei ne 8.666/93.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nq XXl2015
PROCESSO LrCrrATÓRrO N" xxl201 5

/t!'t''u"à .,"'. -13 i\
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PREÁI",BULO

O Município de Coronel Vividâ Estado do Pârâná, inscrito no CNPJ sob ne 76.995.455/0001-56, sediado a

Praça Ângelo Mezzomo, sfne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA COMISSÁO

PERMANENTE DE LlclTAÇÂo, ADEMIR ANToNIo AZILIERo, designado, pela Portaria na 03 de 05 de

janeiÍo de 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste município, Sr' FRANK

ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, Ía forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR LOTE, pâra CoNTRÁTAçÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS
coM euADRo rÉcNIco HABILtTADo PARA pREsrAR sERvtços DE cRrAçÃo E DESENvoLvtMENTo
or r*,rerrnral puBLICITÁRlo E sERvtços DE AssEssoRIA E coNsuLToRlA NAs ÁREAS DE

COMUNICAÇÃO E MÁRKETING PARA A ADIúINISTRAÇÀO PÚBLICA MUNICIPAL, CONfOTME TETMO dE

Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO l, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro

e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Editâl e de ecordo com o disposto na

Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal ne 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto

Municipal nq 3263, de 2B de setembro de 2006, Lei Federâl no 8.666, de 21 de junho de 1993 e âlterações e

Lei Complementar Federal nq 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nç 18, de 20

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal na 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação

complementar vigente e pertinente à matériâ-

Serão recebidas propostas paÍa "CONTRATAçÃo DE EMPRESAS ESPECIÁIIZÁDAS COM QUADRO
TÉcNIco HABILITADo pARÂ pREsrAR sERvlços DE cRIAçÃo E DESENvoLVIMENTo DE MATERIAL

PUBLICITÁRIO, SPOTS PARA fu{DIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE

COMUNICAÇÃO E MARKETING PARÂA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL".

DATA DA REÁLIZAçÃO: xx de xxxx de 2015.

HoRÁRIo DE PRoTOcoLo Dos ENVELoPES: Até as xxh xxmin do dia xx /xx/2o75.

HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPESI XX:XX hOTâS

LOCALT Sede do Município - Praça Ângelo Mezzomo, s/ns - Coronel Vivida - PR.

As pÍopostas deverão obedecer às especificâçôes deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem

parte integrante.

os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitâção deverào ser protocolados no endeÍeço e

prazo acima mencionados,

A sessâo de processamento do Pregão será realizada na salâ de licitações do Município, sita na Praçe Ângelo

MezzoÍ\o, sfn, iniciando_se no dia xx de xxxx de 2015, às xx:xx (xxxx) horas e será conduzido pelo

Pregoeiro com o auxÍlio da Equipe de Apoio, desi8nado nos autos do processo em epígrafe'

I - DO OBJETO E PREçO

A presente licitação tem por objeto a,,coNTMTAçÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZÁDAS COM QUADRO

TÉCNICO HABILITADO iARA PRESTAR SERVIçOS DE CRIAÇÁO E DESENVOLVIMENTO DE [ÍATEeylL
,.I

PÍaca Anoelo l\,'lezzomo s/n 8c 550 000 Co ore v r od Pa'a'rá

Fone (46i32318300 - t à^: t46t 32:,, r016 e ra dom 1 "r"cao@o-!v cÔ1'b'



MUNICíPIO DE CORONEL VIVTDA
ESTADO OO PARANÁ

PUBLICITÁRIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS AREAS

MARKETING PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLTCA MUNICIPAL", CONfOTME

DE COMUNICAÇAO
Termo de Referênci

E

a,

Especificações e quantitativos, Anexo I, deste edital.

II - DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO

1. Poderâo participar do Pregâo as empresâs iurídicas cujo ramo de atividade seja compatívelcom o objeto
dâ Iicitação, que preencherem as condiçóes de credenciamento constantes deste Edital.

2. Não poderão participar direta ou indiretâmente deste Pregão, empresas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do Município
de Coronel Vivida - PR;

b) que esteiâm com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que por

esta tenham sido declaradas inidôneâs;
c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de íalência, em
processo de recuperação judicial ou extraiudiciãt, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidâção;
d) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadâs ou subsidiárias entre si qualquer
que seie a forma de constituição;
e) que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível com o obieto

deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram Íegularizadas de acordo com a Legislâção

Brasileirâ;
g) que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratâr com a Administração ou

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Públic4 na forma do art. 87, lll e IV

daLeiB.666l93; declarados impedidos de licitar e contratar com a União na forma do art.7q da Lei nq

10.52OlOZ e aft.2A do Decreto ne 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar,

de ãcordo com a Instrução Normativa no 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contâs do

Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação punidas com suspensão do direito de

licitar e contmtâr com a administração municipal.
h) que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituiçâo Federal e da Lei

Federal ne 8.666/93, bem como conforme interpretâção do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

III - DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão Presencial,

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do cêrtame, os quais apresentarão

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo II,

deste Edital.

1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) TMTANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações [a partir
dã ultima consolidação de Contrâto Social) ou outro instrumento de registro comercial (podendo

ser a Certidão SimpliÍicada da lunta Comercial), re8istrado no ór8ão competente, no qual esteiam

expressos seus poderes pãra exeÍcer direitos ê ãssumir obrigâçôes em dêcorrência dê tâl investidural

b) TMTANDO-SE DE PROCUMDOR, a procurâção por instrumento público ou particular, da quâl

cánstem poderes específicos paÍa formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua

interposição e pràticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acomDanhado do

Zí
PrâçaAngelo À,lezzomo, s/n _ 85.550_000 - CoronelVivida _ PaÍâná

Fone: (46i3232:8300 ' Fâxr (46)3232-1016 - e-mâili administrâcâo@pmcv com br



MUNICíPIO DE CORONEL VIV]DA
ESTADO DO PARANÁ
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correspondente documento. dentre os indicados na alínea "a". que comprove os poderes do

mandante para a outorga,
c) O representante legal ou procurador deverá âpresentar documento oficiâl de identificação qLle

contenha fotografia.

2. Será admitido apenas O1 [um) representante pâra cada licitante credenciadâ, sendo que cada um deles

poderá representat apenâs uma credenciâdâ.

a) Não havendo credenciâmento do representante da empresâ, o envelope proposta da mesma será

aberto, porém, o representânte não poderá dar lances.

bJ A âusência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciâdos e rubricados pelo Sr. PreSoeiro, Equipe de

Apoio e pelos representantes das licitantes.

IV. DO VALOR Mr{XIMO

1. O valor máximo estâbelecido pelâ administrâção municipâl parâ a execução dos serviços objeto da

presente licitação é de R$ 61.200,O0 (sessenta ê um mil e duzentos reais).

2. A competição do certame licitatório se dârá POR LOTE, devendo o licitante formular sua proposta e

lances observando o pÍeço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá-lo, sob pena de

desclassificaçâo.

V . DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DECLARAçÂO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUi4ENTOS DE HABILITAÇÃOI

1. o credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no

Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados foÉ dos Envelopes nq 01 e 02, no início da sessão de

licitação, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame e observância

dos principios constitucionais e do direito âdministrâtivo

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser protocolados âté as xxh e xxm do dia

xxlxx/zits, em 2 (dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de

Coronel Vivida, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope ne 01 - Proposta
Pregão Presencial noxx/z0, 5

obiãto: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO TECNICO HABILITADO PARÁ
púsren senvlçoj DE cRtAçÃo E DEsENvoLvIMENTo DE MATERIAL PUBLICITÁRIo E sERvlços

DE AssEssoRIA E coNsuLToRIA NAs ÁREAS DE coMUNIcAçÃo E MARKETING PARA A
ADMINISTRÂçÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Empresa:
CNPI:
Têlefone:
E-mail:
Data da AbeÍtura: xx de xxxx de 2015.
Horário de Abertura: xx:xx (xxx) horas.

PracaAnqelo lúezzoÍ'ro, sh 85550000 Co'ore v'voa_Pa'a1â
Fo.e (46i3232:8100 - Fa, t46) 1232-lOl6 - e-ma. aom 'n 

rslrdcao@pmcv co -r ' br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Envelope ne 02 - Habilitâção
Prêgão Presencial n' xx/2015
ObiEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO TÉCNICO HABILITADO PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE CRIAçÃO E DESENVOLVIMENTO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO E SERVIÇOS

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE COMUNICAÇÃO E MÁRKETING PARA A
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Dâtâ dâ Aberturâ: xx de xxxx de 2015,
Horário de Abertura: xx:xx (xv.x) horas.

3. A proposta deverá ser elâborada pr9&rcleia!.Iqcüe em papel timbrado da empresa, e rediSida em língua
portuguesa, sâlvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas p.Iefelc]1eral,Il]elolc

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser dâtada e assinada pelo

representante leBal da licitante ou pelo procurador, juntando_se a procuração.

4. O presente Edjtal se submete integralmente ao disposto nos ârtigos 42, 43, 44. 45 e 46 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, âtendendo o direito de prioridâde para a MicroempÍesa e

Empresa de Pequeno PoÍte para efeito do desempate e apresentação da documentaçâo fiscal quando

verificado ao final da disputa de preços.

5. As empresas beneficiadâs pela Lei Complementar ne 123 de 14.12,2006, devem apresentar
Declaração de enquadramento no regime de tributaçâo de micro empresa ou empresa de pequeno
porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos beneÍIcios.

6. Os documentos necessários à habilitâçâo deverão ser apresentados em original, por qualquer processo

de cópia autenticâda por Tâbelião de Notas ou cópiâ acompanhada do original, para autenticação pelo

PregoeiÍo ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de abertura dos envelopes.

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

l. A proposta de preço Ílclelii conter os se8uintes elemênlos:
a) nome, endereço e CNP,;

bl número do Pregão;
c) descriçâo do obieto dâ presente licitação, em conformidâde com as especificações deste Edital;

d) valor proposto, em moedâ corrente nacional Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de quâlquer natureza e todas

as despesas, diretas ou indiretâs, relâcionadas com o fornecimento do obieto da pÍesente licitação;

e) prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo oue as Dropostas q!!e-!.llit[erlQl]
indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serâo entendidas como válidas pelo período

de 60 (sessenta] dias consecutivos;

2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreaiustável.

3. No preço cotado obrigatoriamente deverão estâr incluí.tas todas âs dêspêsas com impostos, taxas,

emolumentos, contribuições nscais e para_fiscais, despesas com transporte, deslocamentos, seguros,

materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e

tributários de origem FederâI, Estadual e Municipal, não cabendo âo Município de coronel vividâ quaisquer

1
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4. Os pÍeços cotâdos pela concorrente do obieto da presente licitação deverão ser em moeda corrente no
país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer Íeaiustamento sob nenhuma hipótese.

5. Deverá ser observado o preço unitário máximo pârâ o item e lote quando houver, conforme o ANEXo I

(Termo de ReferenciaJ, sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum reajuste.

6. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do ANEXo I (Termo

de Referencia).

7. A apresentação dâ proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente tomou

conhecimento de todos os elementos especificados, documentaçâo da Licitação, e que obteve do Município,

informações sâtisfatórias para etaboração de sua proposta.

8. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e seus

anexos,

09. A PROPONENTE DEVEú APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS,

PROPOSTA DE PREçOS IMPRESSA E EM MÍDIA DIGITAL: (CD-R), DISQUETE OU PEN DRIVE,

CUJO ARQUIVO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVERA SER OB1IDO JUNTO AO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DO MUNICíPIO.

9.1. O PROGRAMA E O MANUAL PARA ELABORAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (KIT
pRoPosTA) ENCONTRÁM-SE DISPONMIS NO SITE l44AÀCorOrClvivldê.prAqllb! PARA

DOWNLOAD.

10. Disposições gerais referentes às propostas:

10.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações necessárias à correta

avaliação dos cr.lstos e prazos que terão paÍa o cumprimento do Contrato.

10.2. Fice entendido que as especificaçôes e demais elementos fornecidos pelo N4UNICiPIO são

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro, será considerado específico e válido

10.3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declaração constânte no Modelo

ANEXO V, no credenciâmento, também poderá informar no campo própÍio da proposta de preços Modelo

ANEXO IV, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate e apresentaçâo

da documentação fiscal. (ârtigos 42 a 46, dâ Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006)

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARÁ HABILITAÇÀO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relecionados:

1.1 PARA As EMPRESAS CADASTRADAS no Municipio de Coronel Vivida:

"; C".tin""ao de Registro Cadastral ' CRC, válido nâ data limite fixada para apresentação dos

documentos neste Pregãoi
b) Certidão Ne8ativa de Débitos Relativos â Tributos Federâis e à Divida Ativâ da lJnião:

b.1) Pora c;rtídões emitidos a partÍr de 03 de novembro de 2074 fca dispensada a apresentoçõo da

ceitídão negatíva de Contribuições Previilenciárias (INSS) tendo em visto o contido na Portario

conjunta R.B/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014. Z
5
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b.2) Para certÍdões emitidas até 02 de novembro de 2074, o provo regularidodefiscal perante a Fazenda

Nocional das pessoas jurídicas ICNP]) deve ser apresentada sob duasformas:
1) através de Certidão Específica (INSS), relativo às contribuições previdenciórías, inscrítos ou nõo em

Dívida Ativo do ÍJnião - DAIJ, emitida pela Secretario do Receíto Federal do Brasil (RFB);

2) Certídão Conjunto PGFN/RFB, relativa oos demais tributos administrados pela RFB e Ínscrições etu

DAIJ administradas pela Procuradoria'Geral da Fazendo Nacionol (PCFN), emitida conjuntamente pela

RFB e PGFN
c) Certidão Negativâ de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão

competente;
e) CeniÍicado de Regularidade do FGTS;

0 Certidão simplificâda da ,unta Comercial do Estâdo Sede da empresa ou da repartição competente

[Cârtório de Registro de TÍtulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada no mesmo], com
validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
g) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor (ver

modelo conforme Anexo III).
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçâo de certidão negâtivã, nos termos do Título VII_A da Consolidação das Leis do Trâbalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943, com validâde igual ou posterior à data

prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidaol.
i) Atestado dê Capacidade Técnica em nome dâ empresa, que comprove a execuçâo de serviços com

características semelhantes ao objeto desta licitação, emitido por Pessoa Jurídica de direito público oll
privado.
OBS| Caso o documento exigido no item 1 1, letra "f, iá tenha sido apreseútâdo pela licitánte no

ato de credenciâmento, a mesúa fica desobrigadâ de apresenta-lo ío Envelope ne 02 - Da

Habilitação.

1.2 PARA AS EMPRESAS NÃO CADASTMDAS no Município de Coronel vivida:
a) Provã de inscrição no cadâstro Nacional de Pessoa lurídica - CNPJ, retirado viâ internet no máximo
90 Ínoventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a lnstrução Normativa da SRF n0 200

dê 13 de setembro 2002:
bl Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em ügor e respectivas alteraçôes, caso existam,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes,

âcompânhado de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovaçâo da publicação na

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas altemções, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relâtivos a Tributos Federais e à Divida Ativa dâ União:

c.1) Paro c;rtidões emitidos o portir de 03 de novembro de 2014 fca dispensodo a opresentação da

certídão negotivo de contribuições Prevídenciórias (INSS) tendo em visto o contído no Portaíia

Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02 de outubro de 2014
c.2i Poro ,eríidõet 

"^itidas 
oté 02 de novembro de 2014' o provo regularídade frscal perante o Fazendo

Nacionoldos pessoas ju ríd icas (CNPI) deve ser apresentado sob duasformos:

1)aÜavésdecertidãoEspecíÍica(lNss),relotivaàscontribuiçõesprevidencióríos'inscritasounaoem
Dívida Atíva da Ilnião - DAIJ, emitida pela Secretaria da Receito Federol do Brasil (RFB);

2) Certídão Conjunta PGFN/RFB, relotíva aos alemois tributos administrados pelo RFB e inscrições em

óAIl administradas pelo procuradoria-Gerol do Fozendo Nacional (PGFN), emitido conjuntamente pela

RFB e PGFN
d) Certidão Nêgativa de Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou

competente;

0 Certificado de Regularidade do FGTSI

sede da licitante, expedida pelo órgâo
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g) Certidâo negativâ de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório dâ sede
da licitante, com validade de 90 [noventâ) dias dâ data de sua expedição,
hJ Certldão simplificada da lunta Comercial do Estado Sede dâ empresa ou da repartição competente
(Cartório de ReBistro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada no mesmo), com
validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
i) Declaração de fatos impeditivos, recebimento dâ documentação e não contratação de menor (ver
modelo conforme Anexo IIII;
jl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
epresentação de certidão negâtiva, nos termos do TÍtulo Vll-A de Consolidação das Leis do Trâbalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de meio de 1943, com validade iguâl ou posterior à dâta
prevista para a abertura desta Licitaçâo (IgyÀdlsuls.bllecltidao);
k) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, que comprove a execução de serviços com
caracterÍsticas semelhantes âo objeto dêstâ licitação, emitido por Pessoa Juídica de direito público ou
privado.
OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra "b" e letra "h", já tenham sido
apresentados pela licitâíte no âto do credênciamento, a mesma fica desobrigada de apreseÍtâ-
los no Envelope ne 02 - Da Habilitaçâo.

1.3 Disposiçôes gerais referentes âos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderâo ser
âpresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualqueÍ documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do Licitante, não
sendo concedido em nenhuma hipótese, pÍazo para apresentação de documento(s) faltante(s).

1.4 As Microempresas e Empresas de PequcnqPartc-+atllesião da oarticiDaEão !o !€ftêllqliçitakÍio.
deverão âpresentar toda a docümentaqão lxigi!!? para tlqito de comDloyaEão llc regulaiidldlo§lal.
mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no art.43, da Lei
Complementar n! 123/2006.

1.5 Havendo algume restrição nâ comprovação da reguleridade fiscal da Microempresâ ou Empresa de
Pequeno Porte, será âsseBurado o prazo de 05 [cinco) diâs úteis, cu,o termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declârado vencedor do ceÍtame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração, para regularizâção da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6 A nâo regularização da documentação, no prazo previsto no item anterioÍ, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. B1 da Lei 8.666/93, sendo facultado à
Administrâção convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
coniràto, ou para â revogação da licitâçào.

1.7 Para certidões emitidas que nâo especifiquem seu prazo de validade, será considerâdo o prazo máximo
de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas nâ data de
âberturâ dos envelopes dos documentos de habilitação.

1.8 A falta ou irregularidâde de qualquer dos documentos mencionados acârretârá a inâbilitâção do
licitante.

PraçaAngelo À,{ezzomo, s/n - 85.550-000 CoronelVivida - Paíâná
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1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz, e sê for a filial, todos
os documentos deverâo estar em nome dâ filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

VIII . DO PROCEDIMENTO E IULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão Presencial,
iniciândo-se com o credenciemento dos interessados em participâr do certame, os quais apresentarão
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo II,
deste Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de
preÇos e os documentos de habilitaÇão.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de proposta
de preços.

1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder praticâr atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociâr preços, de declarar a intenção de interpor
ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de oÍdenação das propostâs e apuração do
menor preço.

1.3 lniciada a abertura do 1e envelope (proposta de preçosJ, estará enceÍrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certâme.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condiçôes estabelecidas neste Edital e
seus ânexos, sendo desclassificadas as propostas:

â) Cujo ob,eto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregulâridades e/ou defeitos capazes de dificultar o iultamento
e que nâo sejam passíveis de saneamento na própria sessão;
d) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as propostas que
não apresentaÍem cotâção de preço pãra todos os itens do lote.

2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no câso de eventuais erros, tomando-se
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuraçâo do valor da
proposta.

2.2 Serão desclassiÍicadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do ltem e preço
máximo total do LOTE.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas serâo selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critériosi

a) seleção da proposta de menor preço € das demais com preços até 10olo (dez por cento) superiores
àquela;
b) nâo havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serâo selecionadas
as propostas que âpresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos
preços, seÍão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do numero de licilanles./7

Praça Ange o Mezzomo s/n 85 550-000 - Corone vivldâ Paraná 8

Fone (46)3232-8300 - Faxi (46) 3232-1016 - e-mailr adm nlstracáo@pnrcv.com.br

/-*ffitt,i ^- 'x
\étn*|-.'

'qerEg
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3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço totâl do LOTE.

4.0 Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma sequencial, a partir do autor dâ proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de vâlor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher â posição na ordenação de lances em relaçâo aos
demais empâtados, e assim sucessivamente eté a definição completa da ordem de lânces.

5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à propostâ de menor
preço.

6. A etapa de Iances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etâpa declinarem dâ
formulação de lances.

7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para ãs selecionadas, o último preço
ofertado.

7.1 Após o encerrâmento dos lances, câso haja Microempresa ou Empresa de pequeno porte que tenha
apresentado lance de âté 5% (cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lance mais vantaroso, e
desde que aquela nâo se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de pequeno porte, será
reconhecido o empate 0urídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco
minutos, sob pena de preclusão], ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerâdâ mais
vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificâdâ do certame, nos termos dos artigos
44 e 45, da Lei Complementar ne 123/2006, sem que a empresâ normal tenha o direito de cobrir o lance da
Microempresa ou dâ Empresa de Pequeno Porte.

7.2 O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresâ de
Pequeno Porte mâis bem classificada, respeitado o limite dos 570 (cinco por centol. Se a beneficiáriâ da
ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra emprese de pequeno porte ou
Microempresa em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o
inciso Il, do art.45 da Lei Complementar ns 123/2006.

7.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1a e 2e, do aÍt 44, da Lei Complementar no
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pdmeiro poderá apÍesentar
melhor oferte,

7,4 Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a empresa que
epresentâr a menor proposta na fase dâ disputa de preços.

B. Caso não se realizem lances verbâis, será verificada a conformidade entre â proposta escritâ de menor
preço e o valor estimado para a contratâção, podendo, o pregoêiro, negociâr diretamente com o proponente
para que seja obtido preço melhor.

9. O Prêgoeiro poderá negociar com o autor da oferta de meno. valor, com vistas à redução do preço.

10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

,{í''t'%",ír'.#";l
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10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das
propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela divisão de compras do município.

11. Consideradâ aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitãção de seu autor-

12. Eventuais dúvidas com relação à âutenticidade dos documentos de habilitação poderâo ser saneadas na
sessão pública de processamento do Pregão, ãté a decisão sobre a habilitãção, inclusive ver,ficação
eletuadá por meio eletrónr(o hábil de tnformações.

12.14 verificação será certificada pelâ Equipe de Apoio e deverão ser anexâdos aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2 A Administraçâo nâo se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificação.0correndo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela veÍincaçâo, a Iicitante será inabilitada.

13. Pâra aferir o exato cumprimento das condições estabelecidãs no subitem 1.1 e 1.2 do item VII, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14. Constatado o atendimento dos requisitos de hâbilitação previstos neste Editâ1, â licitante será habilitada
e declarada vencedora do certame.

15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verincará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a
âpuração de uma oferta aceitável cujo autor atendâ os requisitos de hebilitação, caso em que será declarado
vencedor,

IX - DA IMPUGNAçÃO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (doisJ dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em via original, na sede do
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Àngelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos pedidos de
impugnâção enviados via e-mail, fax ou similâres.

2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o quâl é o responsável pela elaboração do
presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3. Acolhida a petição/pedidos contra o ato convocatório, será designadâ novâ data para a reâlização do
certame,

4. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de recorrer, sob pena de preclusáo.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registrada em ata, iuntamente com a
motivação para recorrer, câbendo ao pregoeiro âvalia-la, liminarmente, decidindo pela aceitação ou nâo, do
recurso.
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6. Aceita a manifestâção referidâ no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficendo os demâis licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões
em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir da notificaçào do recurso, sendo,lhes
assegurada vista imediata dos autos.

7. 0 recurso será dirigido ao Município de Coronel Vivida, Paraná, a qual deverá ser Protocolâdâ em viã
original, na sede do Município, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos recursos enviado§
via e-mail, fax ou similares. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à
autoridâde competente, devidamente informâdo, para apreciâçâo e decisão, no prazo mínimo de 05
(cinco) dias úteis.

8. O acolhimento do recurso, peia autoridade competente, implicará, tão somente, na invalidação dos atos
insuscetíyeis de aproveitamento.

9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importârá: a decadência do direito de
recurso, a adiudiceção do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedorâ e o encaminhamento do
processo à autoridade competente pâra a homologação.

10. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a suâ decisão ou encaminhá-lo devidâmente
informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constâtada a regularidade dos atos praticâdos, â âutoridade competente
adjudicará o obieto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

X - DA HOMOLOGAçÃO

1. 0 obieto destâ licitação será homologado por LOTE, à ljcitante cuja proposta seia considerada vencedora.

2.0 objeto será homologado, sempre que não houver mânifestação dos participantes no sentido de
apresentar recurso.

3. Ocoraendo a interposição de recursos, a homologação ocorreÍá âpós a decisão dos mesmos-

4. A homologação da licitâção é de responsabilidede de eutoridade competente, só podendo ser efêtuâde
após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicaçáo pelo pregoeiro e equipe de apoio e

confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotâdos.

XI . DA CONTRÁTAÇÂO

1. Homologado o resultado da licitação pela âutoridade competente, o PROPONENTE VENCEDOR será
convocâdo para âssinar o contrato, conforme modelo constante do Anexo VII, deste Edital.

2. Ao assinar o Contrato, a empresa obriBa-se a fornecer os serviços pelo preço nele registrâdo.

3. Na assinâturâ do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
Edital, âs quais deverão ser mantidas pela licitante durante â vigência do contrato.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, paÍâ
assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanç6es previstâs neste
edital e das demais sanções legais aplicáveis. 0 prazo pâra âssinar o contrato poderá ser prorrogado por

P.aça Angeio llezzomo, s/n - s5 550-0oo - Coronel Vivlda - Paraná | l

Fone: (46) 3232'8300 - Fax: (46) 3232-1416 ' e'mãil: âdministÉcâo@pÍncv.com.br
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uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo jrlstificado, aceito pelo Município.

5. A assinatura do contrato estará condicionada: a apresentação do documento de procuração devidâmente
reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.

6. No interesse do Município de Coronel Vivida, poderá haver acréscimo de até 2SoÂ (vinte e cinco por
cento) dos quantitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratad4 direito a qualquer reclamação
ou indenizeção.

x[ - Dos PRÂzos E DAs coNDIçoEs DE EXECUÇÀO DOS SERVTçOS.

1. O Prazo para prestação dos serviços é de 12 [doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
Este prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos até o limite máximo previsto em lei de
60 [sessenta) meses, desde que haja acordo entre âs partes e sejam mantidas as mesmas condições.

1.1 Caso haia prorrogâção, o preço poderá ser reaiustado com base no INPC acumulado nos últimos
12 (doze) meses.

2. A empresa vencedora deverá realizar o obieto da licitação, conforme solicitação da Administraçâo
Municipal.

3.0 contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as
obrigâçõês nele inseridas.

4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará â contratada às
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de devolução ou substituição dos
serviço por outro da mesma espécie, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxâs, tributos, fretes,
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na
legislação trabâlhista, previdenciária, fiscâl e civil decorrentes, correrão por conta da empresâ contratada.

XIII. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1. A contratada deverá apresentar pâra âprovação no Município, toda vez que for necessário, dados
informâtivos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e
procedência.

2. Ao MunicÍpio reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender as
especificações contidas no presente Edital, ou que seia considerado inadequado pelo Município.

3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazêla em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) diâ úteis, contâdos da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

XIV . DA FORMA DE PAGAMENTO

1. O preço ajustado será pago, atrâvés dâ Tesourâriã do Município, diretamênte em contâ corrente bencária
em nome do favorecido, até o 10a (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota íiscâl
eletrônica, sua conferencia e aceitação pelos depârtâmentos competentes.
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2. Juntamente com as notas fiscais mensais deverá ser encaminhado relatório detâlhado de todas as
atividades realizadas no período, o quâl devêrá ser âtestado pelo Diretor do Departamento de
Administração da Contratante, sem o qual não poderá ser feito nenhum pagamento.

3. As notas fiscais /faturas e relatórios que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
v€ncimento ocorrerá âté o 10s [décimo] diâ útil do mês subsequente após a data de sua apresentaçâo
válida.

4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

xv ' Dos REcuRsos FTNANCETRoS E oRçAuerrÁnros

1.0s recursos para assegurar o pâgamento das obrigações constantes neste Edital correrão por conta das
doràçóês orçamenLáriâs especiÍicádás abaixo:

org.ão/
unidade Unidade Funcional Programática Elemento Código

Reduzido
03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.39.05 000 1155

XVI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, pelo prazo de âté 5 [cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição, a pessoa, física ou jurídica, que prâticar quaisquer atos previstos no artigo 7e da Lei Federal no
10.520, de 17 de jutho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui previstas,
garantido o exercicio de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 10% (dez por centoJ sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar causa ao
cancelamento do mesmo,

2.2 Multâ de 10lo [um por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso da vencedora
não cumprir qualquer clausulâ deste edital ou contÍato, até o limite miáximo de 10 (dez] dias corridos,
quando se dará por cancelado o Contrato.

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINÁIS

1. As normâs disciplinâdoras desta licitação serão interpretadas em fâvor da âmpliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre âs licitântes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e â segurança da contratação.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro diâ útil subsequente.

3, Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem
assinâdâs pelo Pre8oeiro, êquipe de apoio e pêlos licitantes prêsentes.

3,14s recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente nâ própria ata.
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4. Todos os documentos de habilitação cuios envelopes forem abertos na sessão, bem como as propostâs,
serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejârem.

5. O resultedo do presente certâme será divul8ado no Diário Oficial do Município.

6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de di!'ulgação, serâo publicados no Diário 0ficial do
Município.

7. Os envelopes coÍtendo os documentos de habilitaçâo que não forem abertos durante a licitação
deverão ser retirados no Departamento de Licitâção do Município de Coronel Vivida, Paraná, após a
celebrâção do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) diâs, sob pena dê inutilizaçâo (de seu
conteúdo por meio dê incineração ou picotagem).

B. A vencedora é responsável pelos danos câusados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes
de sue culpa ou dolo no fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo Município.

9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua inadimplênciâ não trânsfere ao
Município a responsâbilidade por seu pagamento, nem poderá o objeto da contrataçào.

10. A empresa licitante ficâ obrigada a garântir a qualidade dos serviços executados.

11. Deverão ser respeitâdas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estâdual e Municipal.

12.0 Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento contratado, mediante
pagamento único e exclusivo dâqueles já entregues, considerândo-se, para tanto, os preços unitários.

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, serão observadâs as disposições da Lei ne
4.078 de 11/09 /90 - Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a manter, durânte toda a contratação, todas as condições de habilitação e
qualifi caçâo exigidas na licitação.

15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de Licitação, que
decidirá, com base na legislâção vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse dâ Administração, podeÍá
relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrâriem a legislação vigente e

não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

17. Inte8râm o presente Edital:

Anexo I - Termo de referencia

Anexo ll - DeclâÍâção de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo lll - Declarâção de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contÍataçâo de menor.

Anexo lV - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistemâ. . -;}
PraçaAngelo rúezzomo, sh - 85.550-OOO CoronelVrvida - Paíaná 1'l

Fone: (46)3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-mail: administracao@pmcv com br
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Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo VI - I\4odelo de Procuração

Anexo VII - Minuta do Contrato

18. Dúvidas a respeito deste Pre8ão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 0B:00 às 12:00
horas e das 13:30 às 17:30 hoÍas, no Departamento de Licitações, sito na Praça Ángelo Mezzomo, s/n. neste
MunicÍpio ou no site www.coronelvivida.pr€a!.ú. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-
8300

19. Parâ dirimir quaisquer questões decorrentes dâ Iicitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca de Coronel Vividâ.

CoroneiVivida. XX de Xxxxxxx de 2015.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação

Píaça Angelo [,lezzomo, s/n - 85 550-000 -
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: Í46)3232 1016 - e-ma

Corone Vvda-Pa6ná
adm nrsllacao@pmcv.com.br
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL NA'(X I 20 15

TERMO DE REFERÊNCIA

, '§T 
,ü.

1s."*?)
\\eq

1- OB'ETO

1.1, LoTE Ns 01

Lot€ Itenr Qtde. Unid. Descrição dos serviços
Valor

UniLário RS

Valor Máximo
Total

estimâdo R$
01 01 t2 Meses SERVIços DE cRIAÇÃo E DESENVoLVIMENT0

DE LAYOUTS E I\4ODELOS PARA TODOS OS

MATERIÁIS GúFIC0S, IMPRESS0S,
CAMPANHÁS PUBLICITÁRIAs, MIDIÁs SoCIAIS
E _ourRos E REALTZAçÃo D-!_SrÂls PARA
RADIOS SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE DA
ADMINISTRACÃo.

3.300,00 39.600,00

Valormáximo totãl lote 02 RS 39.600,00

a) - 0s serviços constantes do Iote nq 01, deverão ser prestados para atender â todas as Secretarias e
Departamentos da Administração Pública de Coronel Vivida e deverão ser executados de modo presencial
na sede da Contrâtãnte.

b) A empresa participante deste lote deverá disponibilizar pessoal de seu quadro para âtendimento de
forma presencial, na sede da CONTMTANTE, por 12 [doze) horâs semanais, podendo ser dividido em até 3
(trêsJ dias da mesma semana.

c) - Todos os trâbalhos que forem solicitados pela C0NTMTANTE, antes de sua finalização deverão ser
apresentados para avaliação e aprovação da Secretaria Municipal de Administração e caso náo esteia de
acordo deverão ser refeitos tantas vezes quantas forem necessárias,

d) - Participaçâo em reuniões de interesse e necessidade da administração, podendo ser realizadas em
horário incompatível com o atendimento presencial, com duração de até duas horas por semana.

1.2 - LOTIT Nq 02

Lote Qrde. Unid. Descrição dos s€rviços Máximo
Uniúrio R$

Valor Máximo
Total

02 01 l2 Meses SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
NAs ÁREAS DE coMUNICAÇ^o E MARKETTNG

1.800,00 21.600,00

vâlor máximo total lote 02 R$ 21.600,00

I6
Prâça Angelo À,4ezzomo. s/n 45.550-000 -

Fonêr (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail
Coronel Vivida - PaÉná
: administÍacâo@pmcv.com.br
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a) - A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria nas áreas
de comunicação e marketing público para a administração pública municipal, o qual compreende a

execução das seguintes tarefas obrigatórias:

I - Elaboração de projetos e planejamento de marketingi
II - Auxílio na organização de eventos promovidos p€la Administração Municipal;
III - Criação de materiais de publicidade para â administraçâo pública;
lV'Apoio técnico e operacional aos diversos setores dâ administração pública;
V - Reâlização de treinamentos internos;
VI - Planejamento e orientação de utilização de mídias;

b) A empresa participante deste lote deverá disponibilizar pessoal de seu quadro para atendimento de
forma presencial, na sede da CONTRATANTE, por 12 (doze) horâs semanais, podendo ser dividido em até 3
(três) dias da mesma semanâ.

c) - Participação em reuniões de interesse e necessidâde dâ administração, podendo ser realizadas em
horário incompatível com o atendimento presencial, com duração de até duâs horâs por semâna.

dl - Todos os trabalhos que forem solicitados pela C0NTRATANTE, antes de sua finalização deverão ser
apresentados para avaliação e aprovaçáo da Secretaria Municipal de Administração e caso náo esteja de
acordo deverão ser refeitos tantas vezes quantas forem necessárias.

2 . DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1. O pÍeço aiustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 100 [décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota
fiscal eletrônica, sua conferencie e âceiteção pelos depertamentos competentes.

2.2. Iuntamente com as notas fiscais mensais deverá ser encaminhado relatório detalhado de todas as
atiüdades realizadas no período, o qual devêrá ser âtestâdo pelo Diretor do Depârtamento de
Administrâção da Contratânt€, sem o quâl não poderá ser feito nenhum pagamento.

2.3. As notas fiscais /faturas e relatórios que apresentarem incorÍeções serão devolvidâs à Contratada e seu
vencimento ocorrerá até o 10e [décimo) diâ útil do mês subsequente após a data de suâ apresentaçâo
válida.

2.4. 0 pagamento será feito mediãnte crédito em conta corrente em nome da Contratada.
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ANEXO II

PREGAO PRESENCIAL Íre XX / 2O1S

MODELO DE DECLARÁçÂO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2015.

Pregão Presencial n" XX/2015

0 âbâixo assinâdo, representante legâl da Empresâ dêvidamente inscrita no
CNPJ sob o no............................, com sua sede (endereço completo), em conformidade com o dispostos no
Artigo 4' , inciso VII, da Lei Federal r" 10.520/02, DECLAM que está apta a cumprir plenamente os
requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ATENCÂO: OBSERVAR QUE DEVE S§R ANf,XADO JUNTO COM I]STf, DOCUMENTO FORA DOS
§NVLLOPES, CÓPIA AUTENTICADÁ DO CONTRATO SOCIAL E ALT§RAÇOTS (CASO EXISTAM) OU

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, E Sf, FOR PROCURADOR,'TAMBEM CÓPIA

^uTEr\ 
r rc^D^ rJ^ PRocuRÁÇÀo.

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa
CPF e RG do declarante

PraÇaAngêo Mezzomo s/n - 85 550'000 Corone Vvdá-Paraná
Foner (46)3232-8300 - Fax:(46)3232'1016 emâ adm n stracao@pmcv.com.br
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

ANEXO III

PREGÀO PRESENCIAL na XXl2015

Praça Angelo lüezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vvlda - Paraná
Fone: (46)3232-8300 ' Fâx: {46) 3232'1016 ' e'mail: adminlstracão@pmcv.com.br

lít"-Dà
É,""F,)
'"e*ry

MoDELo DE DEcrÁRÁçÃo DE FATos tMpEDrrrvos, RECEBIMENTo DA DocUMENTAÇÃo E NÃo
coNTMTAÇÀo DE rúENoR

IdentiÍicação da Proponente

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial ne XX/2015, que nâo existem fatos
que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob âs penas da
Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vividâ - Secretaria Municipal de Administração,
qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação, de acordo com o
estâbelecido no parágrafo 20 do Artigo 32 da Lei8.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as
informações necessárias que possibilitem â entrega da proposta, em conformidade com a Lei ne 10.520/02
e 8.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

Declaramos, finalmente, parâ fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8666/93, acrescido
pela Let 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão dâ verdede, firmamos a presente.

Local e data.

Nome e assinatura do Representante LeBal ou Procurador da empresa
CPF e RG do declarante



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N9 XX/2015

Ér"".y:'
..-*!ary

ATENçÃo, A pRoposrA oEvrruí srR pnEENCHtDA soMENTE No stsrEMA KIT
pRoposrA, DEVEND0 solrcrrAR o AReutvo No sEToR oe lrcrreçôes u
BAIXAR O PROGRAMA NO SITE www.coronelvivida.or.gov.br.

Valortotal proposto R$ xx,xx (xxxxxxxx)
Validade da Proposta:60 (sessenta) dias.
Prazo de execução: conforme edital.

1- TDENTTFTcAçÂo Do coNcoRRENTE:
RAzÁo socrAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:

2 - coNDrçÕEs GERAIS
2.1 A proponente declarâ conhecer os termos do instr\rmento convocatório que rege a presente licitação.
2.2 0 preço proposto acima contempla todas as despesâs necessárias ao pleno fornecimento, tais como os
encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotâdos separados e incidentes sobre o fornecimento.

3 - DECLARÂçÂo
. Declaramos, que estamos enquâdradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estâbelece o ârti8o 3q da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006. (Somelte na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PR0P0NENTE lse houver)
(OBS,: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADORJ
cPFN0........ .........

Praça Angêlo lúezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel Vlvida - Paraná
Fone (46)3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-mail: adminisiracao@pmcv.com.br
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXl2015

MODELO DE DECLARAçÁO DE ENQUADRÁMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICÍTANTE SER UMA ME OU EPP)

-------(Nome da Empresa), CNPI/MF Na --------, sediada,---- (Endereço Completo)
Declaro(amosJ sob as penas dâ lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação de
licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte/ para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

[Local e Data]

Nome e assinatura do Representante Legâl da empresa
CPF e RG do declarante

9
::-'

2t
PrâçaAngelo lú€zzomo, s/n ' 85.550 000 - CoronelVlvlda - Pârâná

Fone:(46) 3232-8300 - Fax:146) 3232-1a16 e"mail:adrninisiracão@pmcv.com.br
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Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RC e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTóRIO

P.âça Angelo [.4ezzomo, s/n ' 85.550 000 ' Corone Vv da-Paraná
rone: (46) 3232-8300 - Fa* 146)3232-1A16 - e-mail: admln sÍâcâô@pmcv.com.br
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ANEXO VI

PREGÃo PRESENCIAL Ns xx/2015

MoDELo DE PRocuRAÇÃo

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR
Pregão Presencial nP Xx/2015

Por este instrumento particular de Procuração, a IRAZÃo SoCIAL DA EMPRESA), com sede

[ENDEREÇ0 C0MPLETO) inscrita no CNP] sob na [xxxxxxxxxxxxxxxxxxx], representadâ neste ato pelo sr
(NoME), portador da Cédula de Identidade RG na (xxxxxxxxxxxx) e CPF ne (xxxr.xxxxJ nomeiâ e constitui
seu bastante procurador o(â) Sr. [a) [NOME), portador[a] da Cédula de Identidade RG na (XXyiX.7.y,y,y,X) e

CPF nq (XXXXXX), â quem confere amplos poderes para representala perante ao Município de Coronel
Vividâ PR, no que se referir ao Pregão Presencial ne xx/z0l', com poderes para tomâr qualquer
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante,
íormular verbalmente novas propostâs de preços na(s) etapa(s) de lânces, desistir expressamente de
interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, interpor recursos âdministrâtivos, assinar a Ata da sessão, prestar todos
os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outor8ante, ínclusive assinar contratos de fornecimento/serviços e demais
c o m p ro m iss o s (o p ci o n a I ).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produzâ os efeitos legâis.

Cidade, dia, mês e ano

22
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO N9 XXl2015 PREGÃo PRESENCIAL Ne xx/2015

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CORONEL VMDA, com sede na cidade de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nq 76.995.455/0001-56, neste ato representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob na xxx e RG sob ne xxx, ao fim âssinado,
doravante designada CONTMTANTE de um iado e, de outro â empresa .. com sede
Rua.............. na cidade de ................. Estado..........., inscrita no CNPJ, sob na.........../.......-.., neste ato representadâ
por seu representante le8al, Sr[a) ............., portador do CPF sob o nq ...... e RG sob o ne .........., ao Ílm assinado,
doravante designada CONTMTADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, e subsequentes alterações, ajustam o presente Contrato em decorrência do edital de Pregão
Presencial ne XX/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO

O presente Contrato tem por objeto a CONTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM QUADRO
TÉcNrco HABTLTTADo pARÁ pREsrAR sERVrços DE cRrÂçÀo E DESENvoLVIMENTo DE MATERTAL
puBlrcrrÁRro, spors PARA R{DIo E sERvIÇos DE AssEssoRIA E coNsuLToRrA NAs ÁREAS DE
coMUNICAçÂo I MARKETING pARÂ A ADMINISTRÁçÀo eúeltcn MUNtctpAl, de acordo com as
quantidades e demais especificações constantes a seguiri

Lote Item Qtde Unid DescriÇão dos Serviços Valor
Unitário R$

Valor
Total R$

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

O valortotal do presente contrato é de R$........'.'..-.--.'.'... [.'..J, obtido daseSuinte formâ:

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

1. O preço ajustado será pago, atÍavés da Tesourariâ do Município, d,retamente em conta corrente bancária
em nome do favorecido, até o 10e (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota fiscal
eletrônica, sua conferencia e âceitação pelos departamentos competentes.

2. Juntamente com as notas fiscais mensais deverá ser encaminhado relatório detalhado de todas as
atividades realizadas no período, o qual deverá ser atestado pelo Diretor do Departamento de
Administração da Contratante, sem o qual não poderá ser feito nenhum pâgamento.

3. As notas fiscais /faturas e relatórios que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá até o 100 fdécimoJ dia útil do mês subsequente após a data de suâ apresentação
válida.

4. 0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome dâ Contratada.

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE

Se prorrogado o contrato, o valor mensal a ser pago poderá sêr reajustado após o 12q mês de vigência do
contrato, aplicando-se como forma de reaiuste a variação do INPC ocorridâ no período, alénub

PrâçaAngelo Mezzor.o, sh 85.550 000 - Corone Vvlda - Parána tt
Fone: (46) 3232-8300 - Fayi 146) 3232 1016 - e-mail: admln stracao@pmcv.côm.br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
EsraDo oo PARANÁ

possibilidade de aplicação da hipótese prevista no artigo 65 da Lei ne 8666/93, que prevê a manutenção do
equilíbrio financeiro inicial do contrato-

cLÂusuLA eurNTA - pRÁzo DE ExEcuçÂo E DAs coNDIçôEs DE ExEcuÇÃo Dos sERvIÇos.

1.0 Prazo pare presteção dos serviços é de 12 (dozel meses, a contar da data de assinetura do contrato.
Este prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o Iimite máximo previsto em
lei de 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam mantidas as mesmas
condiçôes.

1.1 Caso haia prorrogação, o preço poderá ser reaiustado com base no INPC âcumulado nos últlmos
12 (doze) meses.

2. A empresa vencedorâ deverá reâlizar o objeto da licitação, coníorme solicitação da Administração
Municipal.

3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as
obrigaÇões nele inseridas.

4. A desconformidade do objeto às condiçôes indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de devolução ou substituição dos
serviço por outro dâ mesma espécie, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tÍibutos, fretes,
seguros e demais custos ou encârgos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na
legislação trabaihista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por contâ da empresa contratada.

CLAUSULA sExrA - ExEcuÇÂo Dos sERvrÇos

Os serviços devem ser realizados com êstritâ observância ao edital de Pregão Presencial n0 xx/z015 e de
acordo com a orientação dos profissionais do Município, obedecendo ao estabelecido no termo de
Íeferência em anexo (Anexo l).

cLÁusuLA sÉTtMA- FIscALrzAçÂo

A ação fiscalizadora do MUNICÍPIO será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira â fazer
cumprir fielmente os prâzos, condiçôes e qualificações previstas no contrato.

CLAUSULA OITAVA - SEGUROS E RESPONSABILIDADE

Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece, por este instrumento, que é responsável, em qualquer câso,
por danos e prejuÍzos que eventualmente venham a sofrer a C0NTMTANTE, coisa propriedade ou pessoa
de terceiros, em decorrência da execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem responsâbilidade ou
ônus para a CoNTRATANTE, os ressarcimentos ou indenizâçôes que tais danos ou prejuÍzos possam
motivar. A responsabilidâde dâ CONTMTADA é integral para os serviços contratados, nos termos do
Código Civil Brasileiro não sendo a fiscalização dos serviços motivo de diminuição de sua responsabilidade.

CLAUSUIII NONA - QUALIDADE

A contratada garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo esta cláusula como
certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se no que couber o Código dê Defesa
do Consumidor-

Praça Angelo rvezzomo sh - s5 550-O0O - Coronel Vivida ' PaÍan , 2O

Fone:(46)3232'8300 - Fax:146) 3232 T016 êmâll adm nisl€cao@pmcv.com.br



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

cLÁUSUm DÉCIMA - RETENçoEs, MULTAS E PENALIDADES

À CONTMTADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem preiuízo da Íesponsabilidade civil e

criminal, que couberem à mesma,

§ 1e) Quando o contratâdo não cump r âs obri8ações assumidas ou com os preceitos legais, serão
aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não, confon'ne o câsol

a) Advertência;
b) Multa de 1 0/0 [um por cento) sobre o valor total do contrâto â câda diâ de atraso na execução dos

serviços;
c) Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou parcial

das obrigações assumidâs;
§ 20) - Da aplicaçâo de multâ caberá recurso à C0NTRATANTE no prazo de 03 (três) dias, a contar da detâ
do recebimento da respectiva notificaçâo, mediânte prévio recolhimento da respectiva multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; a CONTRATANTE iulgará, no prazo
máximo de 30 [trintâ) diâs, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-
la e, se improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pela CONTMTANTE, no
pÍazo de 72 (doze) dias contados da data do julgamento.

§ 3e) - Verificada qualquer infração do contrato, a CONTMTANTE, independente, de notificação judicial,
poderá rescindir o contrato.

§ 4a) - Suspensão do direito de licitar e conüatar junto a CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 [dois] anos,
na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da Contratada, ou da rescisão
administrativa do contrato por culpa da mesma

§ 50) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto a CONTRATANTE na ocorrência de rescisão
de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratadâ ou da rescisão administrativa do contrato
por culpa da mesma quando a natureza e as características dâ inflação se rêvistâm a juízo da
CONTMTANTE, do caráter de especial Bravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penâlidades
anteriores ou da reincidência a indiquem para o res8uardo do interesse do Serviço Público.

cúusulA DÉctMA pRIMEtRÁ - suspENsÂo DE PAGAMENTo

A CONTMTANTE suspenderá o pagamento de qualquer quãntia devida à CONTMTADA, sempre que
ocoÍeÍ circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contrato e bem assim no
caso da C0NTRATADA se recusar ou dificultâr à CoNTRATANTE a livre fiscalização dos serviços, nâ forma
previstâ na Cláusula Décima Primeira, ou aindâ, no caso de paralisação dos mesmos.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - REscIsÂO

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas

seguintes hipóteses:
a) - infringência de qualquer obrigação ejustadâ;
b) - liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTMTADA;
c) - se a CoNTMTADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
trâÍsâcionar qualquer direito decorrente deste contrato;
dJ - e os demais mencionados no Art. 77 da Lei Federal n e 8.666 de 21 de iunho de 1993.

§ 1s) A CoNTMTADA indenizará a CoNTRÂTANTE por todos os prejuízos
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obriSações contrâtuâis.

Praça Ange o lúêzzomo, s/n 8555Ô000 - CoronelVvidâ'Paraná
Fone (46)3232-8300 - Fâx: (46)3232-1016 - e'mâil: ãdmin stracao@pmcvcom.br
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§ 2e) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os preiuÍzos, a CONTMTANTE poderá
efetuar o pagamento compâtivel à CONTMTADA:

a) - dos serviços corretamente executados e auditados.
b) - de outras parcelas, ã critédo da C0NTRATANTE.

§ 3e) Declarada a rescisão, a CONTMTADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos paÍa retiraÍ-se do local
dos serviços.

§ 4e) No caso da C0NTMTANTE precisâr recorrer à viâ judiciâl para rescindir o presente Contrato, ficerá a
CONTMTADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, além das perdas
e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 20olo (vinte por centol do valoÍ do
Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEtRÁ- DlspostÇÕEs cERAIs

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiçôes gerais.
a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTMTANTE.
b) A CONTMTADA, não poderá, de forma alguma, sub-empreitar os serviços ob,eto deste contrato a
outras empresâs, devendo a execução dos mesmos ser realizada por pronssionais a ela vinculada,
c) A CoNTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçôes
decorrentes da execução deste contrato, sejam de nâtureza trabalhista, proüdenciaria, comercial, civil
ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente âdvirem de prejuízos causados a terceiros.

cLÁusuLA DÉcrMA euARrA - sucEssÀo E FoRo

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iguâl teor e forma na presença das
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e
qualquer questão dele decorrente, não obstânte qualquer mudança de domicílio da CONTMTADA que, em
razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação
inicial e outras medidâs em direito permitidas.

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2015.

Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipâl
CONTRATANTE

Testemunhasl

'16
PraÇâ Ange o N,lêzzomo s/n ' 85 550-000 Coronel vivrda - Parãná
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Parecer n. 143/2015

Protocolo n" 57l2015

OBIETO| Contratâção de empresas espcciâIizadas com quadra técnico habilitado para prestar serviços
de criaçào e desenvolvimento de material publicitário, spots paÍa rádio e serviços de assessoria e
consulto a nas áreas de comunicaçâo e marketing para a Administraçâo Pública NÍuniciPal.

De: Pricila GÍegolin Cugik - Assessoria Jurídica
Para: Ademii Antônio Aziliero - Presidentc da Comissâo dc Licitaçào

23 de abÍil dc 2015.

A Comissào Municipal dc Licitação clltendeu pela escolha do Pregão Prcsencial para a

realizaçào do certamt', nos termos da Lei Fcderal n" 10.520/02, sendo que aPós a análise da minuta do
cditâl e anexos, entendc esta Alisessoria Jurídica que o procedimento atende as exigências dos arts. 38 e

40 da Lei Fcdcral n'8.666/93,

PraÇaAnqelo Mezzomo. sln - 85 550-000 -
Fone:(46)3232-8300 - Fax (,í6)3232-1016 - e-maú

Corone v!da'Paraná
adm n strâcao@prncv com.br

Cugik
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oFÍcro No 340/2015

PROTOCOLO Ne 5712015

DE: FrankArielSchiavini
Prefeito Municipal

PARA: Ademir Antônio Aziliero
Presidente da CML

DATA:12.05.2015

Considerando as informaçôes e parecer contido no presente processo AUToRIZO a

licitação, que tem por objeto à contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de assessoramento na área de comunicação e marketing para a Administração
Municipal, nos termos da Lei na 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993 e alteraçõês
subsequentes.

Anexo ao presente, Portaria na 02/2075, de 05 de faneiro de 2015, designando o

Pregoeiro Oficial, publicada no Diário Oficial do Municipio em 06.01.2015 ê Portâriã nq

O3|2O1S, de 05 de Janeiro de 2015, designando a Comissão Permanente de Licitação,
publicada no diário Oficial do Município em 06.01,2015

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para as providências necessárias.

<í- I
/Prefeito i\4ulicipal
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PORTARIA No O2l2015, de 05 de janeiro de 201 5'

O PreÍeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
úgais qu. lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto

no" art. à' da Lei Municipal n'1to8/2003 de '18/03/03, Lei Federal n'8 666/93 e Lei

Federal n' 1O.52O|2OO2,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI' portador do

CPF n" 044.650.189-16, para desempenhar a funçáo de Pregoeiro, pa? Íealizaçáo de

licitaçóes na modalidade de Pregáo para o Municipro de CoÍonel ,Vivida 
e o Fundo

f,rirnitip"f O" Saúde do Llunicípioáe Coronel Vrvida, pala o período de 0'1 de janeiro de

2015 à 31 de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da

Comissâo de Licitação.

Art. 2o o pregoeiro, fica auiorizado a convocar, além dos membros da Equipe de
ou da documentaçáo
para auxiliar na análise

Apoio, a depender da especiÍlcidade técnica do objeto

apresentada, outros servidores do NIunicípio, técnicos da área'

das propostas e documentos.

Art. 30 gsta portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposiçôes em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de ianeiro de 2015'

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeCoronelVivida,EstadodoParaná,aos05(cinco)
dias de mês de'i€neiro de 2015.

,-i- ,"
FRANK ARIEL SCHIAVINI
Páfeito tvlurtioal\

Registre-se e Publique-se

Lr/zz--;zÍ'',
EMIR ANTONIO AZIETÉRO

Contabilista - CRC 25.365
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ
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PORTARIA No 03/2015, de 05 de janeiro de 2015.

O Prefeito Municipal de coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuiçóes
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" lnciso

RESOLVE:

Art. 10 DESIGNAR comissão Permanente de Licitação paz a rcalizaçáo de

licitaçôes do l\,4unicípio de Coronel Vivida e do Fundo l\,4unicipal de Saúde de Coronel Vivida,
para o período de 01 de janeiro de 2015 ate 31 de dezembro de 2015, composto pelos

Art. 20 DELEGAR poderes para, ADEMIR ANToNlo AzlLlERo, Presidente da

Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios dêcorrentes de licitaçÓes.

Art. 30 No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao
trâmite do processo.

Aft. 4" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÓes

em contrário.

Gabinete do PleJeito Mlrhicipal de Coronel Vivida, Estado do PaÍaná, aos 05 (cinco) dias do
mês de janei6 de 201.5.

--(' ,\
FRANK AAIEL scHtAVtNt
Píêfeito MuÀipal

Registre-se e Publique-se
U_(-t7%"í=,

-ADEMIR ANTONIO AZILIERO
Contabilista - CRC 25.365

mbteS urntes memDrosl
NOIÚE CARGO CPF N" IDENTIDADE N"

Ademir Antonio Aziliero Pres dente 472 A71 799-20 3 S34 749-0/PR
Douqlas Crist an Strapazzon l\lembro Efetivo 041 .032.719-06 8.907.764-BlPR
Fernando de Quadros Abatti L4embro Efetivo 044 650.189-16 8.1 78.961-4/PR
Gilvane Drâpski Membro Efetivo o41 348 449-16 9.213.923-9/PR
lanâ Robêrta Schmid Nlembro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR
Hellen Dayanne da Rosa Secrelaria 084.823.429 40 10672067-3tPR

Francilene Fatima Marcondes da
Silva

Membro Suplênle 042.264.799-39 6.991.742-glPR

S dnei Ghisôlfl Membro Suplente o17 .A80 .249-23 5.777.872-5lPR
S lviamir Cora MembÍo Suplente 054.168.069-23 9.457.426-9lPR
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PORÍÂR|Â ll'02J2015, d€ 05 dêj.n€no ó.2015,

O PrcÍoio Mun'opárde Corcn.rVúdê. E.tado do P6Eõá. usando as álribu çó€s ego's
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uniclpio de Coron.r Vvida. o Fundo Mun'qp6Ldê
Saúdôdo Mui c pio dê Corúer Vvda. pâru o peÍiodô de 0r deEn.irod€2015r3r de
d8r.mbrc de 2015. e a.quF. de

Àn 2! O pío9oôÍo, ícâ âuro.zâdô á 6^vo*( €rén dos memb@3da Equ pa d6 apoio. á
d€p.ndêÍ da esp.ciícidádô rácnre do oàlêro ôu dâ documêntáÉo âp
sâMdoEs do Múndpo, réoi@s dr àrcê pâ.ê âur

A'1 30 Esia p.íêí ã ênic €m ugoÍ 
^á 

d6râ dé suâ pubieÉô, evosâdas as d srsições
ilosaoáírd601dê .neiÍô dê 20r5

Gàb 
^ê1ô 

do PÉíê[o Munrâpr de Co,onorvvida, Eíádo do paíânâ. âos 05lonú) d âs
de mésdetâna6 dô 20r5

AOEM RANÍON OÂZ LIEÊO

PORTARTA No 03/2015, do 06dsjanono d€ 2015.

O Pr.reiro Muncpâ dê Co,oâê Viwdâ Eíadodo Paraná usandoá5 atÍb!'É.s rêoas
qúê rhe @níeÍe a Lei orgái É do M
RESOL.VE:
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Müi c po de Co6nô vvdê ô do Fundo Múniíipa d. Saúdê do Coro



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 4612015
PROCESSO LICITATÓRIO N9 62 /2OI5

PREÂMBULO

o Município de Coronel Vividâ - Estado do Paraná, inscrito no CNP, sob ne 76.995.455/0001-56, sediâdo a
Praça Ângelo Mezzomo, s/na, centÍo, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA COMISSÀO
PERMANENTE DE LICITAÇÂo, ADEMIR ANTONIO AZILIERO, designado, pela Portaria na 03 de 05 de
janeiro de 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste município, Sr. FRANK
ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará reãlizar licitação na modalidade PREGÃO, na foíma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, PoR L0TE, parâ CONTRÁTAçÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS
COM QUADRO TÉCNICO HABILITÁDO PARÁ PRESTAR SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DE MATERIAL PUBLICITÁRIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE
COMUNICAçÃO E MARKETING PARÂ A ADMINISTRÁçÃO PÚBLICA MUNICIPAL, coníoTme TeTmo de
Referência, Especificaçôes e Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro
e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na

Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal no 1.708, de 1B de setembro de 2003, Decreto
Municipal ne 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e

Lei Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal ne 18, de 20
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal na 27 de 15 de outubro de 2009 e le8islação
complementar vigente e pertinente à matéria.

serão recebidas propostas para "CoNTRÂTÁÇÃo DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS coM QUADRo
TÉCNICO HABILITADO PARA PRESTAR SERVIçOS DE CRIAÇÀO E DESENVOLVIMENTO DE MATERIÁL
PUBLICITÁRIO, SPOTS PARA fuíDIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE
COMUNICAçÃO E MARKETING PARA A ADMINISTMçÂO PÚBLICA MUNICIPAL".

DATA DA REALIZAçÃO:27 de maio de 2015.

HORÁRIO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 17h 00min do dia 26 /05/zoLs.

HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 15:OO hOTAS

LOCAL: Sede do Município - Praçâ Ângelo Mezzomo, s/ne - Coronel Vivida - PR.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instnrmento convocatório e anexos, que dele fazêm
parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habiiitação deverão ser protocolados no endereço e

prazo acima mencionados.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de licitâçôes do MunicÍpio, sita na Praça Ângelo

Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia 27 de maio de 2015, à5 15:00 (quinze) horas e será conduzido pelo

Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, desi8nado nos autos do processo em epígrafe.

I . DO OBJETO E PREÇO

A presente licitaçâo tem por objeto a "coNTRÁTAÇÃo DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO
TÉCNICO HABILITADO PARA PRESTAR SERVIçOS DE CRIÁÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE MATERIAI.

í'
Praça Angêlo ,4ezzomo, s/n 85.550-000 - Corone vv dâ _ Paraná

Fone (46)3232-8300 - Fax: (46)3232'1016 - ê-mail: adminlsÍacao@pmcv.côm.br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PUBLTCITÁRIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE COMUNICAÇÃO E

MARKETING PARÂ A ADMINISTRAçÂo PÚBLICA MUNICIPAL", conforme Termo de Referênci4
Especificações e Quântitativos, Anexo I, deste edital.

II - DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAÇÃO

1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicâs cujo râmo de atividade seja compatível com o objeto
da licitaçâo, que preencherern as condições de cÍedenciâmento constantes deste EditâI.

2. Não poderão participar direta ou indiretamentê deste Pregão, empresas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do Município
de Coronel Vivida - PR;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administrâção Pública suspensa, ou que por
esta tenham sido declaradas inidôneas;
c) que estejam sob regime de concordâtâ, recuperaçáo judicial ou sob decretação de falênciâ, em
processo de recuperaçáo judiciãl ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;
d) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer
que sera a forma de constituição;
e) que possuâm em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou obietivo incompatível com o objeto
deste Pregão;

D que não esteiam constituídas no Brasil e não se encontram regula zadas de acordo com a Legislação
Brasileira;
g) que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administraçâo ou

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art B7, III e IV
da Lei 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a União na forma do art.7e da Lei nq

10.520/02 e art 28 do Decreto na 5.450/05, bem como os declarados lmpedidos de Licitar e Contratar,
de âcordo com a Instrução Normativa ne 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, a qual será consultadâ no Ato dâ Hebilitação punidas com suspensão do direito de

Iicitar e contratar com a administração municipâI.
h) que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei

Federal no 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

III . DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta â sessão de processamento do Pregão Presencial,

iniciândo-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais apresentarão

declaração dando ciência de que cumprem plenâmente os requisitos de habilitação, conforme ÁÍexo II,
deste Edital.

1. Para o credenciamento deveÍão ser apresentados os seguintes documentos:

a)TMTANDO-SEDEREPRESENTANTELEGAL,oestatutosocial,contratosocialealteraçôes(âpartir
d; ultima consolidação de contrato social) ou outro instrumento de registro comercial (podendo

ser a Certidão Simplificada da Junta Comercial), registrado no órgâo competente, no qual esteiam

expressos se,.rs podeies para exercer direitos e assumir obriEaçôes em decoírência de tal investidura;

b) TMTANDO-SE DE iROCUMDOR, a procuração por instrumento público otr particular' da qual

cánstem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua

lnterposição e pr;ticar todos os demais atos pertinentes ao certame, âcomDanhado do

2
2
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corrêspondente documento. dentre os indicados na alínêa "4". que comprove os poderes do
mandante para a outorga.
c) 0 representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficiâl de identificação que
contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 [um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma credenciada.

al Não havendo credenciamento do representante da empresâ, o envelope proposta da mesma será
aberto, porém, o representante não podeÍá dar lances.

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representadâ, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de
Apoio e pelos representântes das licitântes.

IV - DO VALOR MÁXIMO

1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a execuçâo dos serviços objeto da
presente licitação é de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais).

2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular suâ proposta e
lances observando o preço máximo definido no pÍesente Editâ1, não podendo ultrapassálo, sob pena de
desclassificação.

V. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DÁ DECIITRAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HÁBILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMf,NTOS DE HABILITAÇÃO:

1. O credenciamento, a comprovaçâo dâ condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a

declareção de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no

Anexo II, do Editâl, deverão ser apresentados forâ dos Envelopes ne 01 e 02, no início da sessão de

licitação, com üstas à âferição das condições procedimentais para â condução do certame e observância
dos princípios constitucionais e do direito administrativo.

2. A proposta e os documedtos para habilitação deverão seÍ protocolados até as 17h e 00m do dia
26/0512015, em 2 (doisJ envelopes lacrâdos e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de

Coronel Vivida, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope ne 01- Proposta
Pregâo Presencial n" 46/2015
ObiEtO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO TECNICO HABILITADO PARA
pR;srAR sERvIçoi DE cruÂçÀo E DEsENvoLvIMENTo DE MÂTERJÂL PUBLICÍTÁRJo E sERvlÇos
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NÁS ÁRÉAS DE COMUNICAÇÃO E MARKETING PARA A
ADMINISTRÂçÂO PÚBLICA IúUNICIPÁ1.
Empresai
CNPI:
Telefone:
E-mail:
Data da Abertura: 27 de maio de2075.
Horário de Abertura: 15:00 (quinze) horas.

PrâçaAngelo Mezzomo, s/n _ 85 550'000 - CoronêlVivida ' Pâíaná
Fone:(46i3232--8300-Fax:(46)3232-1016-e-mail:administracao@pmcv.com.br
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27 de maio de 2015.
15:00 (quinze) horas,

r.'u-ú.n\
,É, »-',1
§tg"»

Envelope nc 02 - Habilitaçáo
Pregâo Presencial n' 46/2015
ObJeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÁS ESPECIÁIIZADAS COM QUADRO TÉCNICO HABILITADO PARÁ
pREsrAR sERVrços DE cRIAÇÃo E DESENvoLVTMENTo DE MATERTAL puBLIctrÁRto E sERvtÇos
DE AssEssoRrA E coNsuLToRIA NAs ÁREAS DE coMUNIcAçÀo E MARKETTNG pARÁ A
ADMINISTRÂçÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Data da AbeftuÉ:
Horário de Abertura:

3. A propostâ deverá ser elaborada pleElenrlal!1eltc em papel timbrado da empresa, e redigida em língua
portuguesâ, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas DfefeÍencialmente
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuraçâo.

4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate e apresentação dâ documentaçâo fiscal quãndo
verificado ao finalda disputa de preços.

5. As empresas beneficladas pela Lei Complementar Íre 123 de 14.12,2006, devem ãpresentar
Declaração de enquadramento no regime de tributaçâo de micro empresa ou empresa de pequeno
porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos beneficios.

6. 0s documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do oritinal, para autenticação pelo
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de abertura dos envelopes.

vt - Do coNTEúDo Do ENvELopE pRoposrA

1. A propostâ de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço e CNPJ;

b) número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especihcações deste Editâl;
dJ valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluÍdos, além do

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
e) prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo oue as Dropostas oue omitirem ou

indicarem prâzo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo pc!íedo

de 60 [sessenta)diaslonsÊcutiyosj

2. 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreaiustável.

3. No preço cotado obrigatoriâmente deverão estar incluídâs todãs as despesâs com impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e pârâ-fiscais, despesas com transporte, deslocamentos, seguros,
materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e

tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo âo MunicÍpio de Coronel Vivida quaisquer

custos adicionais-

PraçâAngelo l!1ezzomo, s/n - 85 550-000 - ColonelVivida _ PaÍaná
Fone: (46) 3232-8300 - Fâx: (46) 3232-10'16 - e-mâil: âdministracao@pmcv.com.br
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4. Os preços cotâdos pela concorrente do objeto de presente licitação deverão ser em rnoedâ corrente no
país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustâmento sob nenhuma hipótese.

5. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e lote quando houver, conforme o ANEXo I
(Termo de Referencia), sendo que o valor equivalente a estê preço em reais não sofreú nenhum reajuste.

6. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do ANEXO I (Termo
de Referencia)-

7. A âpresentaçâo dâ proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente tomou
conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da Licitação, e que obteve do Município,
informações satisfatórias para elaboração de sua proposta.

8. Serâo desclâssificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e seus
anexos,

09. A PROPONENTE DEVEú APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS,
PROPOSTA DE PREçOS IMPRESSA E EM MÍDIA DIGITAL: (CD-R}, DISQUETE OU PEN DRIVE,
CU'O ARQUIVO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVER]Í SER OBT1DO JUNTO AO
DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES DO MUNICíPIO.

9.1. O PROGRAMA E O MÂNUAL PARA ELABORÁçÀO DA PROPOSTA DE PREÇOS (KIT
PROPOSTÁ) ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NO SITÊ ! a {.ca&neh.iylda,Dr8oltbr PARÁ
DOWNLOAD.

10. Disposições gerais refeÍentes às propostas:

10.1. Os inteÍessados nesta licitação deverão, às suas expensâs obter âs informações necessárias à correta
avaliaçâo dos custos e prazos que terâo para o cumprimento do Contrato.

10.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo MUNICÍPIO sâo

complementâres entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro, será considerado específico e válido.

10.3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar â declâração constante no Modelo

ANExO V, no credenciamento, também poderá informar no campo próprio da propostâ de preços Modelo

ANEXO IV, o seu regime de tributação para fazeÍ valer o direito de prioridade no desempâte e apresentação

da documentâção fiscal. (aftigos 42 a 46,daLei Complementar 123, 14 dezembro de 2006J

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARÁ HABILITAÇCO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PÂ&1ÁiEMEBE§II§.,]CÂD/§IBÂDÁ§ no Município de Coronel Vividal

a) Certificado de Regi§Ío Cadastral - CRC, válido na data limite fixada para apresentação dos

, í""ii.-'.
,4' ^., 

*À
t,'i," 7 rl
\'.1?."gtq

documentos neste Pregâo;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da t'nião:

b.1) Para certidôes emitidas a partíí de 03 de novembro de 2014 fca dispensado o apresen

certiddo negativa de Contibuições PrevialencÍárias (INSS) tendo em visto o conado na

Conjunto RFB/PGFN n' 1.751, de 02 de o tubro de 2014

Pracâ Anoelo lúez7omo, sh 85 550 000 _ Co'one v'v da _ Paraná
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b.2) Pora certÍdões emitidos oté 02 de novembro de 2074, a prova regularídadefrscol perante o Fazenda
Nacionol dos pessoasjurídicos (CNPI) deve ser apresentada sob duosÍormas:
1) através de Certidão Específrca (INSS), relativo às contríbuiçôes previdencÍários, Ínscritas ou não em
Dívida Ativo do UniAo - DAU, emitida pelo Secretario da Receita Federal do Brasil (RFB);
2) Certidão Conjunto PGFN/RFB, relativa oos demais ttibutos admínistrodos pelo RFB e inscríçôes em
DAU odministradas pela Procurudoria-Geral da Fozendo Nacionol (PGFN), emÍtido conjuntamente pela
RFB e PôFN

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão
competente;
e) Certificâdo de Regularidade do FGTS;

0 Ceúidâo simpliÍicada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição competente
(Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando â empresa estiver registrada no mesmo), com
validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
g) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor [ver
modelo conforme Anexo IIII.
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos pemnte â lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A dã Consolidâção das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5-452, de 1e de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data
prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).
i) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, que comprove a execução de serviços com
características semelhantes ao obieto desta licitâção, emitido por Pessoa iurídica de direito público ou
privado.
OBSI Caso o documento exigido no item 1.1, Ietra "f', iá tenha sido apresentâdo pela licitante no
ato de credenciame[to, a mesma fica desobrigada de apresenta-lo no Envelope ns 02 - Da
Habilitação.

1.2 PARA As EMPRESAS NÃo CADASTMDAS no Município de Coronelvivida:
â) Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoa lurídica - CNPJ, retirado via internet no máximo
90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de âcordo com a Instrução Normativa da SRF nq 200

de 13 de setembro 2002:
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e respectiva§ alterações, caso existam,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades poÍ ações,

acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores, com a comprovação da publicaçáo nâ

imprensâ da ata arquivâda, bem como das respectivas alterações, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais e à Divida Ativâ da União:

c.1) Pora c;rtidões emitidos o partir de 03 de novembro de 2014 frca dispensada a apresentaçAo da

certidão negotivo de contribuições Pfevidenciários (INSS) tendo em visto o contido no PorÍaria

Conjunm RFB/PGFN n'1.751, de 02 de outubro de 2014
,.2j Para r"ríidõ"s e^Ítidos até 02 de novembro de 2074' a prova reguloridode fscal perante o Fazenda

Nacionol dos pessoos júrídicos (CNPI) deve ser opresentodo sob duosformos:
1) através de certidão Específico 1NSS), relaüva às contribuições previdenciários, inscrít1s ou nõo em

óírído Atiro do urião - DAu, emÍtida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil IRFB);
2) Certidõo conjunta PGFN/RFB, relativa aos demois tributos administados pela RFB e ínscrições em

óNl od.inirtrádo, p"la procurodorta-Gerol da Fozenda Nacíonal (qGFN), emitido coniuntamente pelo

RFB e PCFN

d) Ceftidão Neaativa de Tributos Estaduaisj
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do

competente;
0 Certificado de Regularidâde do FGTS;

domicílio ou sede da licitante, expedidâ pelo órgão

PrâcãAnoelo Mez2omo. s,r 85 550_000 CoronêlVividâ Paraná
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g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede
da licitânte, com validade de 90 (noventa) diâs da data de sua expedição.
h) Certidão simpliÍicada da Junta Comercial do Estado Sede dâ empresa ou da repartição competente

[Cartório de Registro de Titulos e Documentos, quando â empresâ estiver registrada no mesmo), com
validade de 90 (noventâ) dias da data de suâ expedição.
il Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contrâtâção de menor (ver
modelo confoÍme Anexo III);
j) Prova de inexistêncie de débitos inadimplidos perânte â Justiçâ do Trabalho, mediante a
apresentação de certidâo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trâbâlho,
aprovâda pelo Decreto'Lei nq 5.452, de 1e de maio de 1943, com validâde igual ou posterior à data
previstâ para a abertura destâ Licitação (www.tst.ilgbdte4irlao);
k) Atestado de Capâcidade Técnica em nome da empresâ, que comprove â execução de serviços com
característicâs semelhantes ao objeto desta licitação, emirido por Pessoa Jurídicâ de direito público ou
privado.
OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra "b" e letra "h", iá tenham sido
apresentados pela licitante no ato do credenciamento, a mesma Íica desobrigada de apresenta-
los no Envelope no 02 - Da Habilitaçào.

1.3 Disposições gereis referentes âos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópiâ autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicârá na inabilitação do Licitante, não
sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(sJ faltante[s).

1.4 As MicroemDresâs e EmDteses de Peoueno P

deverão âpresentar toda a documentaÇão exigida pâra efu
mesmo que esta apresente alSumâ restriçâo, de acordo com a previsão contida no art.43, da Lei

Complementar no 123/2006.

1.5 Havêndo alguma restrição na comprovação dâ regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, será âssegurado o prazo de 05 lcinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarâdo vencedor do certame, prorrogáveis por iSual período, a

critério da Administração, para regularização dâ documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuâis certidões negâtivas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6 A não regularização da documentaçâo, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstâs no art. B1 da Lei 8 666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remânescentes, na ordem de classificação, para a assinaturâ do

contrato, ou pâra a Íevogação da licitação.

1.7 Pâra ceÍtidões emitidas que nâo especifiquem seu prazo de vâlidade, será considerado o prazo miáximo

de 90 [noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas nâ data de

abertura dos envelopes dos documentos de habilitaçâo.

lí"ônr
lq e, l
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1.8 Á fâttâ ou irregutâridade de qualquer dos documentos mencionados ãcarretará a inâbilitâção do

licitante.

Praca Anoe o lüezomo. s/n 85.550_000 _ CoronêlVvida_Pâ'41á
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1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matdz, e se for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

VIII . DO PROCEDIMINTO E IULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregâo Presencial,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais apresentarão
declaraçâo dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Ánexo ll,
deste Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes separados, â proposta de
preços e os documentos de habilitação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciâmento, passar-se-á à âbertura dos envelopes de proposta
de preços.

1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, aindâ que presente, não
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentaçâo defeituosa, ficará
impedido de paÍticipar da fase de lances verbais, de negociaÍ preços, de declarar a intenção de interpor
ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na

proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuraçâo do

menor prêço.

1.3 Iniciada a abertura do 1q envelope [proposta de preços), estará encerrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estâbelecidas neste Editâl e

seus anexos, sendo desclassi6cadas as propostas:
âl Cuio ob,eto não atenda às especificaçôes, pmzos e condiçôes fixados no Edital;
b] Que apresentem pÍeço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
cl Que contiverem vÍcios, por omissão, irregulaÍidades e/ou defeitos capazes de dificultâÍ o iulgamento
e que não seiam passíveis de saneamento na própria sessâo;

d) Quândo o critério de iulgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as propostas que

não apresentarem cotação de preço para todos os itens do Iote

2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidâo das operações aritméticas que

conduziram ao valór total orçado, procedendo_se às correções no caso de eventuais erros, tomando_se

como corretos os preços unitários. As corÍeções efetuâdas serão consideradas para apuração do valor da

proposta.

2.2 Serão desclassiÍtcadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do item e preço

máximo total do LoTE.

2.3 Serão desconsiderâdas ofertâs ou vantagens baseadas nâs propostas das demais licitântes'

3. As propostas não desclassificadas serâo selecionadas para a etapa de lances, com observância dos

seguintes critérios:-a) 
seleção da proposta de menor Preço ê das demais com preços âté 10olo (dez por cento) superiores

àquela;
tjnao'l"u"nao p"to -enos 3 [três) preços nâ condição definida na.alíne,a ànterior' serão selecionâdas

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 [três) No caso de empate nos

p."ços, s"rao ád.itidrs todas as propostas empatadâs, independentemente do número de licitantes >,
8
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3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE.

4. O Pre8oeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valoÍ,

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relaçâo aos

demais empatados, e assim sucessivamente até â definição completa da ordem de lances.

5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor

preço.

6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem dâ

formulação de lances.

7. EnceÍrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a

etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando_se, para as selecionâdas, o último preço

ofertado,

7.1 Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha

apresentado lance de até 5qo [cinco por cento) superior ao licitânte que apresentou lance mais vantajoso, e

dãsde que âquela não 5e enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, será

reconhecido o empate 0urídico) e seÍ_lhe_á oportunizado, durante â sessão (no prazo máximo de cinco

minutos, sob pena àe preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais

vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, nos termos dos ârtigos

++ e i5, da Lei óomplemenúr no 123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 O direito pare apresentação de propostâ será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de

Pequeno Porte mais Lem classificada, reipeitado o limite do§ 5olo (cinco por cento) Se â beneficiária da

ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou

Microempresa em condições de empate, na ordem de classificação, parâ exercício do direito de que trata o

inciso II, do art.45 da Lei Complementar nq 123/2006.

7.3 No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas Microempresas oü Empresas de Pequeno Porte

qr" ." 
"naont."* 

nos intervalos estab;lecidos nos §§1e e 2e, do art' 44, da Lei Complementar n0

;23 /2006, seú rcalizado sorteio entre elas para que se identifique aquelâ que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.4 Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a empresa que

apresentar a menor proposta na fâse da disputa de preços

8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor

preço e o valor estimado pâra a contratação, podendo, o pÍe8oeiÍo, negociar diretamente com o proponente

para que seja obtido Preço melhor.

9. O Pretoeiro poderá neSociar coin o autor da ofeíta de mcnor valor' com vistas à redução do preço

10. Após a neSociaçâo, se houver, o PregoeiÍo examinará a aceitabilidade do menor preço'

Pràcá Anoelo túezzono, s/n _ 85 550 000 Co'ore vrv'oâ Paíana
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10.1 A aceitabilidade será eferida a partir dos preços de mercado vi8entes na dâta dâ apresentação das

propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela divisão de compras do município.

11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de

habilitação de seu autor.

12. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitâção poderão ser saneadas na

sessão pública de processamento do Pregão, até â decisão sobre a habilitação, inclusive verificação
efetuâda por meto eletrónico hábtlde infoÍmaÇôes.

12.1 A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção poÍ meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2 A Administraçâo não se responsabilizará pela eventual indisponibilidâde dos meios eletrônicos, no

momento de verificaçâo. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 7.1 e 7.2 do item Vll, o

Pregoeiro,se necessário, diliBenciará.

14. Constâtado o atendimento dos requisitos de hâbilitação preüstos neste Edital, ã ticitante será habilitada

e declarada vencedora do certame,

15. Se a oferta nâo for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências pâra a habilitação, o PreSoeiro

exâminaÍá a oferta subsequente de menor preço, neSociará com o seu autor, decidirá sobre a suâ

aceitâbilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta ac;itável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado

vencedor.

rx - DA IMPUGNAçÃo E Dos REcuRsos

1. Até 02 (doisJ dias úteis antes da data fixada parâ recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregâo'

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em üa original' na sede do

Município de Coronãt úiuida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n Nâo serâo aceitos pedidos de

impugnação enviados via e-mail, fax ou similâaes-

2. Caberá ao Presidente dã comissâo Permanente de Licitação, o qual é o responsável Pelâ elaboração do

presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas

3. Acolhida a petição/pedidos contra o ato convocatório, será designada nova data para a reâlização do

certame.

4. Após â indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e motivadamente' a

intençâo de recorÍer, sob pena de preclusào

5. Existindo a intenção mencionadâ no subitem ânterior, a mesma será registrada em ata, juntamente com a

motivação para recôrrer, cabendo ao pregoeiro avaliâ_la, liminarmente' decidindo pela aceitação ou não' do

l0
Prâcà Anoelo ÍVezzoro sr 85550ÔOO CoronelVividá Parâná
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6. Aceita a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões
em igual número de dias, devidamente protocolado, contâdos a partir da notificação do recurso, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de Coronel Vivida, Paraná, a qual deverá ser Protocolada em via
original, na sede do Município, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos recursos enúados
via e-mail, fax ou slmilares. O(s) mesmo(s) será[ão) encâminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à

autoridade competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05
(cinco) dias úteis.

8.0 acolhimento do recurso, pele autoridade competente, implicará, tão somente, na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

9. A ausência de manifestâção imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.

10. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhálo devidamente
informâdo à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticâdos, a âutoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

X - DA HOMOLOGAçÂO

1. O objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitânte cuja proposta seja considerâdâ vencedora.

2.0 objeto será homologado, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de

apresentar recurso.

3. Ocorrendo a interposição de recursos, â homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser efetuada
após decididos os recursos, se houverem, e após a adiudicâção pelo pregoeiro e equipe de apoio e

confirmada a regularidade de todos os procedimentos âdotãdos.

XI . DA CONTRÁTAçÃO

1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE VENCEDOR será

convocâdo pâra assinar o contrato, conforme modelo constante do Anexo VII, deste Edital.

2. Ao assinar o Contrato, a empresa obriga-se a fornecer os serviços pelo preço nele registrado.

3. Na assinatura do Contrato será exiSida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

Edital, as quais deverão ser mantidãs pela licitante durante a viBência do contrato

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco] dias úteis, contados a partir da convocação, para

assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuÍzo das sanções previstas neste

edital e dâs demais sanções legais aplicáveis. o prazo para assinar o contrato poderá ser prorroSado por

2)
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uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.

5. A assinatura do contrâto estârá condicionâda: a âpresentação do documento de procuração devidamente
reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.

6. No interesse do Município de Coronel Vivida, poderá haver acréscimo de alé 25o/o [vinte e cinco por
cento) dos quantitativos previstos, sem que disso resulte, parâ a contratada direito a qualquer reclamação
ou indenização.

xrl - Dos PRAZOS E DAS CONDrçÔES DE EXECUÇÂO DOS SERVIçOS.

1, O Prazo para prestação dos serviços é de 12 [doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
Este prâzo poderá ser prorrogado por i8uais e suc€ssivos períodos até o limite máximo previsto em lei de

60 (sessentâ) meses, desde que hâja acordo entre as partes e sejam mantidas as mesmas condições.

1.1 Caso hara prorrogação, o preço poderá ser reajustado com base no INPC acumulado nos últimos
12 (doze) meses,

2. A empresâ vencedora deverá realizar o objeto da licitâção, conforme solicitação da Administração
Municipal.

3. O contrato poderá ser Íescindido a qualqueÍ tempo, quando o contratado deixar de cumprir as

obrigações nele inseridas.

4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às

sanções previstas no edital e na legislação viSente, sendo que em caso de devolução ou substituiçâo dos

serviço por outro da mesma espécie, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes,

seguros e demais custos ou encâÍgos fiscais previstos na leSislação pertinente, bem como os constantes na

legislação tÍabalhista, preüdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.

XIII. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO

1- A contratada deverá apresentar parâ aprovação no Municipio, toda vez qr,e for necessário, dados

informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e

procedência.

2. Ao Município reserva-se aindã o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender as

especificaçõe; co ntidâs no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo Município'

3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçâo do

Contrata;te, no prazo miiximo de 02 [dois) dia úteis, contados da notificaçáo por escrito, mantido o preço

inicialmente contratâdo.

XIV - DA FORMA DE PAGAMENTO

1. O preço ajustado será Pago, através da Tesouraria do MunicÍpio, diretâmênte em contã corrente bancária

em no*e do favorecido, aié o 1oe (décimo) dia útil do mê5 subsequente após a entrega da nota fiscal

eletrônica, sua conferencia e aceiteção pelos departementos competentes'

PrâcãAnoelo lllezomo s r 85 550-000 Coroner vrvroa - Paraná
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2. Juntamente com as notas fiscais mensais deverá ser encaminhado relatório detalhado de todas as

atividades realizadas no período, o qual deverá ser atestado pelo Diretor do Departamento de

Administração da Contratânte, sem o qual não poderá ser feito nenhum pagamento.

3. As notas fiscais /faturas e relatórios que apÍesentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá até o 10e (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação
válida.

4- O paSamento será feito mediante crédito em conta corÍente em nome da Contratada.

xv - Dos REcuRsos FrNANcElRos E oRçAMENTÁRIOS

1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigaçôes constantes neste Edital correrão por conta das

dotaçôes orçamentárias especifi cadas abaixo:

otgão/
unidade Unidâde Funcional Progmmática Elemcnto

código
Reduzido

03/01 Administracão S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.39.05 000 1155

XVI . DAS SANçOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contratâr com a Administração direta do Município de Coronel Vivida, Estado

do Pâraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição, a pessoa, ffsica ou jurÍdica, que praticaÍ quaisquer atos previstos no artigo 7q da Lei Federal np

10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada iuntamente com as multas aqui previstas,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar câusa ao

câncelamento do mesmo.

2.2 Multa de 1olo [um por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso da vencedora

não cumprir qualquer clausula deste edital ou contrato, âté o limite máximo de 10 (dez) dias corridos,
quando se dará por câncelado o Contrato.

xvtt - DAs DIsPosIçÕEs FrNArs

1. As normas disciplinâdoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finahdâde e a segurança da contrataçâo.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente.

3, Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem

âssinadas pelo Pregoeiro, êquipe de apoio ê pelos licitântes presentês.

3.1 As recusas ou as impossibilidades de assinatuÍas devem ser registradas expressamente na própriâ ata.

PÉçáAngelo Mezomo, s/n 85 550_000 _ Coronêl vlvida ' PaÉná
Fone: (46)3232-8300 ' Fâx: (46)3232'1016 - e'mail: adm nistracao@pmcv.com br
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4. Todos os documentos de habilitâção cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como as propostas,
serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficialdo MunicÍpio.

6. Os demais âtos pertinentes a estâ licitação, pâssíveis de dilulgação, serão publicados no Diário Oficial do
Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante a licitação
deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida, paraná, após a
celebração do contÍato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu
conteúdo por meio de incineraçâo ou picotagem).

8. A vencedora é responsável pelos danos cãusados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo MunicÍpio.

9. São de responsabilidade da vencedorâ, todos os encargos trabalhistâs, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua inadimplência não transfere âo
Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá o objeto da contratação.

10. A empresa Iicitânte fica obrigada a garantir a quâlidade dos serviços executados.

11, Deverâo ser respeitadas todâs as leis vigentes no âmbito Federâ1, Estadual e Municipal.

12. o Município reserva, ainda, o direito de parâlisaÍ ou suspender o fornecimento contratado, mediante
pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, para tânto, os preços unitários_

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, serâo observadas as disposições da Lei na
8.078 de 71,/09 /90 - Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a mânter, durante toda â contratação, todas âs condiçôes de habilitação e
qualifi caçâo exigidas na licitação.

15 os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo presidente da comissão de Licitação, que
decidirá, com base na legislação vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o pÍegoeiro, no interesse da Administração, poderá
relevâr omissôes puramente formâis, sanar eÍros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vilente e
não comprometâ a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinâda a esclârecer ou a
complementar a instruçâo do processo,

17. Integram o presente Editâl:

Anexo I - Termo de Íeferencia

Anexo II - Declaraçâo de pleno arendimento aos requisitos de habititação,

Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e não contratação de menor.

Anexo IV - Dados adicionais para anexar na proposte elaboaada no sistema.

Praça Angelo À,4ezzomo, s/n , 85.550-000 Coronet Vividâ - paraná
Fonê: (46)3232-8300 - Fax (46) 3232-1A16 - ê,ma administrâcao@pmcv.com.br
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-/ Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitâção

Prâçâ Angêlo lvezzomo s/n - 85 550-000 - Co.onêt Vivida - PaÉná
Fone: (46)3232-8300 - Fax \46) 3232-1016 - e-mailr adminisiíacao@pmcv.com.br
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Anexo V - Modelo de Declâração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo Vl - Modelo de Procurâção

Anexo Vll - Minuta do Contrato

18. Dúvidâs a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 0B:00 às 12i00
horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Depàrtamenro de Licitâçôes, sito na Praça Àngelo Mezzomo, s/n. neste
Município ou no site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: Departamento de Licitaçóest (046) 3232-
8300.

19. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaçâo, não resolvidas nã esfera âdministrativa, será
competente o foro da Comarca de CoronelVivida.

Coronel Vivida, 1Z de maio de 2015-
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ÂNEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N9 46 / 2075

TERMO DE REFERÊNCIA
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1- OBIETO

1.1 LoTE Ne 01

Lote Item Qrde. tltrirl. Descrição dos serviços Máximo
Unitário RS

Total

01 01 t2 sERVIÇOS DE CRIAçÃO E DESENV0LVIMENTo
DE LAYOUTS E MODELOS PARA TODOS OS

IúATERIÁIS cúFICos, IMPREssos,
CANlPANHAS PUBLICITÁRIAS, MIDIAS soCIAIs
E OUTROS E REALIZAÇÃO DE sPoTs PARA
úDIos soBRE AssuNTos DE INTERESSE DA
ADMINISTRACÃO,

3.300,00 39.600,00

vâlor máximo total lote 02 RS 39.600,00

â) - 0s serviços constantes do lote ne 01, deverâo ser prestados para atender a todas as Secretarias e
Departamentos da Administração Pública de CoronelVivida e deverão ser executados de modo presencial
na sede da Contratante.

b) A empresa participante deste lote deverá disponibilizar pessoal de seu quâdro pâra atendimento de
forma presencial, na sêde da CONTRATAN1E, por 12 (doze) horâs semanais, podendo ser dividido em até 3
(três) dias da mesma semanâ.

c) - Todos os trabalhos que forem solicitados pela CONTMTANTE, antes de sua finalização deverão ser
apresentados para avâliaçâo e aprovaçâo da Secretaria Municipal de Administração e caso não estera de
acordo deverão ser refeitos tantas vezes quantas forem necessárias.

d) - Participação em reuniões de interesse e necessidade da administração, podendo ser realizadas em
horário incompatível com o atendimento presencial, com duração de até duas horas por semana.

1,2 - LOTE No 02

Lote Qtdc- Unid. Descrição dos serviços Máximo
Uniúrio RS

Valor Máximo
Total

estimado R$

a2 01 12 SERVIçOS DE ÂSSESSORIA E CONSULTORIA
NAs ÁREAS DE CoMUNICAÇÁO E MARKETING

1.800,00 21.600,00

vâlor máximo toral lote oz R$ 21.600,00

Co.onêlVivida - Paraná
adminislíacâo@pmcv.com.bí

PrâçaAngelo í\,lezzomo, s/n - 85.550-000 '
Fone: (46)3232-8300 - Fâx: (46)3232-1016 - e-ma
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a) - A presente contratação tem como obieto a prestação de serviços de assessoriâ e consultoria nas áreas
de comunicação e marketing público para â administração pública municipal, o quâl compreende a

execução das seguintes tarefas obrigatórias:

| - Elaboração de projetos e planejamento de marketing;
ll - Auxílio na organização de eventos promovidos pela Administração Municipâl;
III - Criação de materiais de publicidade para a administração pública;
IV - Apoio técnico e operacional âos diversos setores da administração pública;
V - Realização de treinamentos internos;
VI - Planeiamento e orientação de utilização de mídiâs;

b) A empresa pârticipante deste lote deverá disponibilizâr pessoal de seu quadro para atendimento de
forma presencial, na sede da CONTMTANTE, por 12 (dozel horas semanais, podendo ser dividido em até 3
(três) dias da mesma semana.

c) - Participação em reuniões de interesse e necessidade da administração, podendo ser realizadas em
horário incompatível com o atendimento presenciâI, com duração de até duas horas por semana.

d) - Todos os trâbalhos que foÍem solicitados pela CONTRATANTE, antes de sua finalizâçâo deverão ser
apresentados para avaliação e aprovação da Secretâria Municipal de Administração e caso não esteja de

acordo deverão ser refeitos tantas vezes quantâs forem necessárias.

2 . DA FORMA DE PÂGAMENTO

2.1. O preço ajustado seÍá pago, através da Tesouraria do Municipio, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 104 (décimo) dia útil do mês subsequente após a entreSa da nota
fiscal eletrônica, sua conferencia e aceitâção pelos departamentos compêtentes.

2.2. Juntâmente com as notas fiscais mensais deverá ser encaminhado relatório detalhado de todas as
atividades realizadas no período, o qual deverá seÍ atestado pelo Diretor do Departamento de
Administração da Contratante, sem o qual nâo poderá ser feito nenhum pagamento.

2.3. As notâs Íiscais /faturas e relatórios que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá até o 10p (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação
válida.

2.4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

PraçâAngelo lúezzomo s/n ' 45.550'000 - CoronêlVivlda - PaÍaná
Foner (46)3232-8300 - Fâx: (46)3232'1016 ' e mail administracao@pmcv.com.br
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ATENCÃo; oBSERVAR euE DEVE sÊR ANExADo luNTo coM f,srE DocuMENTo FoRÁ Dos
ENVEl,opEs, cópIA AUTENTICADA Do coNTRATO soctAL E ALTERAÇoES (cAso ExtsrAM) ou

CERTTDÃo stMpLIFICADA DA IUNTA coMERcrAL, E sE FoR pRocuRADoR, TAMBEM cóplA
AUTENTICADÁ DA PRoCURÁçÃo.

ANEXO II

PREGÃo PRESENCIAL ne 46/2ots

MODELo DE DECLAMÇÃo DE PLENo ATENDIMENTo AoS REQUISIToS DE HABILITAçÃo

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2015.

Pregão Presencial n' 46/2015

O abaixo assinâdo, representante legal da Empresâ devidamente inscrita no
CNPJ sob o no.............-........-....., com sua sede [endereço completo], em conformidâde com o dispostos no
Artigo 4', inciso VII, da Lei Federal n' 70.520/02, DECLARA que está apta a cumprir plenamente os
requisitos habilitatórios exigidos no editalque rege o certame acima indicado.

Nome e âssinâtura do Representante Legalou Procurador da empresa
CPF e RG do declarânte

Praça Ange o lúêzzomo. s/n 85 550 000 - Coronel Vivida - Pãrâná
Fonê:(46)3232-8300-Fax:146)3232-1416-e-mail:administracao@pmcv.com.br

Õ
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ANEXO IIÍ

PREGÂO PRESENCIAL Íte 46 / ZOtS

MoDELo DE DEcLARAçÃO DE rATos rMpEDtrrvos, RECEBIMENTo DÂ DocurúENTAÇÃo E NÃo
coNTMTAÇÃo DE MENoR

ldentifi cação da Proponente

Declaramos, para fins de participação no Pregâo Presenclal na 46/2015, que não existem fatos
que impeçam a nossa participaçâo nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas da
Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Viüda - Secretaria Municipal de Administração,
qualquer fato superveniente, posterior, que venhã a impossibilitar a habilitação, de acordo com o

estabelecido no parágrafo 2e do Artigo 32 daLeiA.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as
informações necessáriâs que possibilitem a entrega da proposta, em conformidâde com a Lei ne 10.520/02
e 8.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Arti9o 27 da Lei 8666/93, acÍescido
pela Lei 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insâlubre e que não emptegamos menor de dezesseis anos,

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,

Local e datâ.

Nome e assinatura do Representante Legalou Procurâdor da empresa
CPF e RG do declarante

Praçâ Angêlo lúezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vlvidá ' Pa€ná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: {46) 3232'1016 - e-marl: adminisaacâo@pmcv.com.br

l9
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ASSINATURA E CARIMBO
(0BS.: REPRESENTANTE

DA PROPONENTE (se houver)
LECAL DA EMPRESA OU PROCURADORJ

CPF NS

Praça Angelo Mezzomo, s/n , 85 550-000 Corone Vividâ - pâraná
Fofe (4ô) 3232 8300 - Êax:(46)3232-1016 e-nrait:adm n stracaô@pmcv com.br

ATENÇAO, A PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT
PROPOSTA, DEVENDO SOLICITAR O ARQUIVO NO SETOR DE LICITAÇÕES E

BAIXAR O PROGRÁMA NO SITE www.coronelvivida.pr.gov.br.

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxx)
Validode do Proposta: 60 (sessenta) dias.
PÍazo de execução: conforme edital.

r - rDENTlFlcAçÃo Do coNCoRRENTE:
RAzÃo socrAL:
CNP]:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:

2 - CONDIçÕES cERr{IS
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente Iicitação.
2.2 O preço proposto acima contempla todas âs despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os
encargos [obrigações socieis, impostos, taxas etc.J, cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

3 - DECLAMçÃO
. Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tÍibutação de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o ãrtigo 3e da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de pequeno porte
MElEPP.)

LOCAL E DATA

.>
20
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MODELO DE DECIÁRÂçÃo DE ENQUADRAMENT0 EM REGIME DE TRIBUTAÇÀo DE MICR0 EMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPóTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

----*'.-[Nome dã Empresa), CNPJ/MF Na -------, sediada,---- [Endereço Completo)
Declaro(amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para pârticipação de
licitação na modalidade de pregâo, que estou(âmosl sob o regime de microempresa ou empresâ de
pequeno porte, parâ efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

Nome e assinâtura do Representante Legal da empresa
CPF e RG do declarante

PÍâçaAngelo Àlezzomo, s/n - 85.550-000 - CoronelVivida - Parâná
Fone (46)3232-8300, Fax: (46)3232,1016 - e-mail: adm nistracao@pmcv.com.br

>;r2
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ANEXO VI

PREGÃo PRESENctAL Ne 46 / zoTs

MoDELo DE PRocuRAÇÃo

Pregoeiro do Município de Coronel Vividâ PR
Pregão Presencial ns 46/2015

Por este instrumento particular de Procuração, a (MZAO SOCIAL DA EMPRESA), com sede
[ENDEREçO C0MPLETO) inscrita no CNPJ sob na [x)cx]«xxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato pelo sr
(NOME), poftador da Cédula de Identidade RC nq (xxxxxxxxxxxx) e CpF ne [xxxxxxxxxJ nomeia e constitui
seu bastante procurador o[al Sr. (aJ (NoME), portador[a) da Cédula de Identidade RG no IXXXX/üXXX) e
CPF ne IXXXXX|X), â quem confere amplos poderes para representa-la perante ao Município de Coronel
Vivida -.' PR, no que se referir ao Pregão Presencial ne 46/20|5, com poderes para tomar qualquer
decisão durante todas as fases da Liciteção, inclusive apresentar propostâ em nome da OutoÍgante,
formular verbâlmente novas propostas de preços na(sJ etapa(s) de lances, desistir expressamenie de
interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessâo, interpor recursos administrativos, assinar â Ata da sessão, piestar todos
os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinêntes ao
certamê em nome da Outorgante, inclusive assinor contratos de fornecimento/seruiços e demais
com promis so s {o pc io n o I ).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração parâ que produza os efeitos legais.

Cidade, dia, mês e ano

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMpRESA)
RC e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO

22PÍaça Angêlo À,4ezzomo s/n
Fonê: (46)3232-8300 - Fax: (46)

85 550-000 - CoronelVivida, Paraná
3232-1016 - e-marl administrâcao@pmcv.com.br
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MTNUTA DO CONTRÁTO Ne XX/2015 PREGÃo PRÉSENcrAL Ne 46 / zots

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CORONEL VMDA, com sede na cidade de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, inscrita no CNPI sob na 76.995.455/0001-56, neste ato representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob n0 xxx e RG sob ne xxx, ao fim assinado,
dorâvante designada CoNTRATANTE de um lado e, de outro a empresa .. com sede
Ruâ.............. na cidade de.-............... Estado.......-..-, inscrita no CNPJ, sob ne......-..../.......-.., neste ato representada
por seu representante legal, Sr(aJ ............., portador do CPF sob o na ...... e RG sob o n0 .........., âo fim assinado,
doravante designada C0NTRATADA, estando as pârtes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de,unho de
1993, e subsequentes alterações, ajustam o presente Contrato em decorrênciâ do edital de Pregão
Presencial ne 46/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

o _presente contrato tem por objeto a coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA COM QUADRO
TECNICO HABILITADO PARA PRESTAR SERVIçOS DE CRIAÇAO E DESENVOLVIMENTO DE MATERIAL
PUBLICITÁRIo, spors PARA tuÁDIo E sERvIÇos DE AssEssoRIA E coNsuLToRIA NAs ÁREAS DE
coMUNIcAÇÃo E MARKETING PARA A ADMINISTMçÂo púBLIcA MUNtcIpAL, de acordo com as
quantidades e demais especificações constantes a seguir:

Lote Item Qtde Unid Descrição dos SeNiços valor
IInitário RS

Vâlor
Total R$

ct Áusula srcurune - enrço

O valor total do presente contrato é de R$......-.'-'.'.-.'..'-.'- [--J, obtido da seguinte forma:

ct Áusura tEncrtna - PAGAMENTo

1. O preço arustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em contâ corrente bancária
em nome do favorecido, até o 10a (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota fiscal
eletrônica, sua conferencia e aceitação pelos departamentos competentes.

2. Juntamente com as notas fiscais mensais deverá ser encaminhado relatório detalhado de todas as
atividades realizadas no período, o qual deverá ser atêstado pelo Diretor do Departamento de
Administração da Contratante, sem o qual não poderá ser feito nenhum pagamento.

3. As notas fiscais /faturas e relatórios que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratâda e seu
vencimento ocorrerá até o 10q [décimoJ dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação
válida.

4. 0 pâgamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratadâ.

CLAUSULÁ QUARTA - REAJUSTE

Se prorrogado o contrato, o valor mensal
contrato, aplicando-se como forma de

a ser pago poderá ser reajustado após o 124 mês de vigência do
reatuste a variaçào do INPC ocorrida no periodo, alemfl

PraçaAngelo ÍVezzomo, s/n ' 85 550'000 - CoronelVivida - PaÍaná
Fo ne: (46) 3232-8300 - F ax: (46) 3232-10'16 - e'mâil âd m in iskacão@pmcv.co m. br
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possibilidade de aplicação da hipótese prevista no ârtigo 65 dâ Lei ns 8666/93, que prevê a manutenção do
equilíbrio financeiro inicial do contrato.

CLAUSULA QUINTA - PRÁZO DE EXECUçÃO E DAS CONDIÇÔES DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS.

1. O Prazo pâía prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contâr da data de âssinatura do contrato.
Este prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo previsto em
lei de 60 (sessentâl meses, desde que haia acordo entre as partes e sejâm mantidas as mesmas
condições.

1.1 Caso haia prorrogação, o pÍeço poderá ser reajustado com base no INPC acumulado nos últimos
12 (doze) meses.

2. A empresa vencedora deverá realizar o objeto da licitação, conforme soliciteção da Administração
Municipâ1.

3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as
obrigações nele inseridas.

4. A desconformidade do ob,eto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de devoluçâo ou substituiçâo dos
serviço por outro dâ mesma espécie, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxâs, tributos, fretes,
seguros e demais custos ou encar8os fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na
Iegislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da emprese contratada.

CLAUSULA SEXTA - EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS

Os serviços devem ser realizados com estritâ observância âo editâl de pregáo presencial ne 46/2015 e de
acordo com a orientação dos profissionâis do MunicÍpio, obedecendo ao estâbelecido no termo de
referência em anexo [Anexo I).

CLAUSULA SÉTIMA- FISCALIZAÇÃO

A ação fiscalizadora do MUNICÍPIO será exercida de modo sistemático e permanente, de maneiÉ a fazer
cumprir fielmente os prazos, condições e qualiÍicações previstas no contrato.

CLAUSULA OITAVÁ - SEGUROS E RESPONSABILIDADE

Parágrafo único - A C0NTRATADA reconhece, por este instrúmento, que é responsável, em qualquer caso,
por danos e preiuízos que eventualmente venham a sofrer a CONTMTANTE, coisa propriedede ou pessoa
de terceiros, em decorrênciâ da execução dos serviços, correndo às suas expensâs, sem responsabilidade ou
ônus para a CONTMTANTE, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam
motivar. A responsâbilidade dâ CoNTMTADA é integrâl parâ os serviços contÉtados, nos termos do
Código Civil Brasileiro não sendo a fiscâlizâção dos seíviços motivo de diminuição de sua responsabilidâde.

CLAUSULA NONA - QUALIDADE

A contratada Barante qualidade em todo objeto do presente instrumento, vâlendo esta cláusula como
certincado, a quâl poderá ser invocadâ a qualquer tempo, aplicando-se no que couber o Código de Defesa
do Consumidor.

24
PrâçaAngelo l\lezzomo, s/n - 85.550-000 CoronelVivida - Paraná

Foner (46) 3232-8300 - Fax: (46)3232,1016 e,ma adminisÍacao@pmcv.com.br
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CúUSULA DÉCIMA - RETENçÕEs, MULTÁS E PENALIDADES

À CONTMTADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem preiuÍzo da responsabilidade civil e

criminal, que couberem à mesma,

§ 1al Quando o contratado não cumprir as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, serão
aplicadas as seguintes penâlidades, cumulativas ou não, conforme o caso:

a) Advertência;
b) Multa de 1 yo (um por cento) sobre o valor total do contrato a cada dia de atraso nâ execução dos

serviços;
c) Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou parcial

das obrigações assumidas;
§ 2e) - Da aplicação de multa caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias, a contar da data
do recebimento da Íespectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectiva multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; a CONTMTANTE julgará, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-
la e, se improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pela C0NTMTANTE, no
prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento.

§ 3qJ - Verificada qualquer infraçâo do contrâto, a CONTMTANTE, independente, de notificação judicial,
poderá rescindir o contrato.

§ 4q) - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a CONTMTANTE, pelo prazo de até O2 (dois) anos,
na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pelâ falência da Contratada, ou da rescisâo
administrativa do contrato por culpa da mesma.

§ 5eJ - Dêclaração de inidoneidade pâra licitar e contratar junto a coNTRATANTE na ocorrência de rescisão
de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou da rescisão administrativa do côntrato
por culpa da mesma quando a natureza e as características da infrâção se revistam a juízo da
CoNTRATANTE, do caráter de especial gÍavidâde, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades
anteriores ou da reincidência a indiquem parâ o resguardo do interesse do Serviço público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - susPENsÂo DE PAGAMENTo

A CONTMTANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTMTADA, sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realizaçâo dos objetivos do presente contrato e bem assim no
caso da C0NTRATADA se recusar ou dificultar à CONTRATANTE a livre fiscalização dos serviços, na forma
prevista na Ciáusula Décima PÍimeira, ou ainda, no caso de paralisaçáo dos mesmoi

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - REscIsÀo

O presente Contrâto poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses:

al - infringência de qualquer obrigação ajustada;
bJ - liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTMTADÁ;
cJ - se a CoNTRATADA, sem prévia autorizâção da CONTMTANTE, transferir, caucionâr ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
dJ - e os demais mencionados no Art. 77 da Lei Federal n e 8.666 de 21 de runho de 1993.

§ 1e) A CoNTMTADA indenizará a CONTMTANTE poí todos os preiuÍzos que esta
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçôes contratuais.

PrâÇa Angelo À,,lezzomo s/n 85.550-000 - Coíonet Vivtda - paraná
Fone:(46)3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-ma adminisrracâo@pmcv.com.br
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§ 2q) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, a CONTRATANTE poderá
efetuâr o pagâmento compatível à C0NTMTADA:

a) - dos serviços corretâmente executados e auditados.
b) - de outras parcelas, a critério da CONTMTANTE.

§ 3e) Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para retirar-se do local
dos serviços.

§ 401 No caso da C0NTRATANTE precisar recoÍrer à via judicial para rescindir o presente Contrato, ficará a
CONTMTADA sujeita à multa convencional de 100/o (dez por cento) do valor do Contrato, além das perdas
e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 20olo [vinte por cento] do valor do
Contrâto-

cúusulÁ DÉcIMA TERcETRA- DtspostçôEs cERArs

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerâis.
a) Nenhum serviço forâ das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTRATANTE.
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma algumâ, sub-empreitar os serviços objeto deste contrato a
outras empresas, devendo a exêcução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada.
c) A CoNTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execuçâo deste contrato, sejâm de natureza trabalhista, providenciaria, comercial, civil
ou fiscal, inexistindo solidaÍiedade da C0NTMTANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

cúusulA DÉct[.tA QUARTA - sucEssÃo E FoRo

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora fiiou alustado,
elegendo para Foro do mesmo o da comarca de coronel vivida, Estad; do paraná pàra solução dá toda e
qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da àONTRAT;DA qu", 

"-razão.disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, iitaçáo
inicial e outrâs mêdidas em direito permitidas.

Coronel Vivida. xx de xxxx de 2015.

Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

P.aça Angelo Í\,lezzomo, s/n - 85.550-000 - Coron€t Vivida - pa.aná
Fone (46)3232-8300 - Fâx: (46) 3232-1016 - ê-mâitr adm nistracaô@pmcv.com.br

.->a
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[IUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 46/2015
O Município de Coronel Vivda - PR torna público a ÍealizaÇão em sua sede, silo à Prâçâ Ângelo
Mezzomo, s/n', as lShoomin do dla 27 de maio de 2015, LICITAÇÃO na modâlidadê PREGÂO
PRESENCIAL,_ tipo da Licitaçáo MENOR PREÇO POR LOTE, sob n" 46/2015, objelivando-se a
CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO TECNICO HABILITADO PARA
PRESTAR SERVIçOS DE CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENÍO OE MATE.RIAL PUBLICITÁRIO, SP-OTS
PARA RADIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS AREAS DE COMUNICAçAO E
MARKETING PARA A ADMINISTRÂÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL O VâIOr MáXIMO é dE R$ 61.2OO,OO
(sessentâ e um mil e duzentos reais). Prazo dê pÍestação de serviço é de 12 (dozê) meses. Os envelopes
deveÍão SER PROTOCOLADOS até as 17:00 do dia 26 dê mâio de 2015 junto ao setor de pÍolocolo. O
edital podeÍá ser obtido junto ao À,,lunicípio de Coronel Vlvida, das 08:00 às 12:00 horas e dês '13:30 às
17:30 horâs ou alravés do site www coronêlvivida.pr oov.br. lnlormâçóes (046) 3232-8331 Coronet
Vivida, 12 de maio de 2015. Ademir Antônio Aziliero, Presldente da Comlssáo peÍmânente de Licitaçáo



DA, CSTÀDO DO P^&{NÁ
AVISO OT LICITÀÇÁO

EDITÁL DE TRECÁO PRTSINCIÀI- N' {6NO'5
o\lqnniP;Ôn.cqmdvry'd,

l.rcrÍaçÀo nonáLdad.PREcÀo pusENcrÁl,
MENOR PRIÇO POR LOTE. sot tr 461201r, obj..vmdo*. I
CONTMT^CÁO DE EMPRE§ÁS ESPTCIÂLIZÂDÁS COM QOÂDRO
r'ócNrco uErlrrÁDo pÀR.a pREsrÂR s[Rvrcos Í,[ cRrÁcÁo ,

PI,lI- P!BLIClTÁRIO, SPoTS PÂR^
úDro E slRvrcos DE ÁssEssoRrÂ E coNsul-roRr^ rÁsÁRlas
D[ COMÜNICÁçÃO PAR^ À ÀDMINISIIAçÁo
fú Br,rc^ M UNICPÁL o varor nikoo a dê Rí 61 200,00 G*ób . u!
Eir ! dud$ rcn, 2 (doz.) mes.s os
6!.rop6 d.\qni sER PRoÍocolÁDos Í. u l7:0o do dr :6 d. mnô dc
20r5 junb s a6Í dr prcb@ro o.diúr,.d..i !r ô51idô ! oeM@E,prc
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DloE - Dep6 ame.Ío de hp.ffia oi.id do Esrado do Parãná

Departamento de lmprênsa OÍicial do Estado do Paraná - DIOE

órgão

Envfada em t4g5/20t5 tg:ZA

Data dê publicação

. 13105/2O15Quártareira

3697212015

Publicaçãô Pregão Prcsênciat 4612015
Assessoria ê Marketing

PMCORONELVIVIDA Prêfêrhrrâ M',ni.'ôãl
de coronel Vividê

"; oiário OÍiciàlcom.Ind. e Sêrúços

CORONELVIV]OA

. LicilaÇáo - CtS
DEDOSiIáTO GILVANEDRAPSKI

9ilvane@coronelvlv da.pr-90v.br
.. { DIOE Publilicáo P PÍesgnc|a no 46 2015! AlsessoÍa e MaÍketmo 0dt

74.32 KA

Ferurada 1í3í,5 a Noda Ediçáo do
' DiáÍio:9450

R$ 14,1,00

iÍiÍ§7,1rw d.crrn.'16..f oe.pí.gd bí/droda*partmeínoMarsra *,?âcriGimpíimir&ê aozpoydozcdzpJJ'cozyüm$-,n=1 111
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

hstljdÔpdâR@uç&oojdâúêÔúlbredg^x
TERMO DE HOMOLOCAçÃO
PREGÃO 

'RESENCIÀL 
I{' 33'2015

DÂIÂ ií0./15 ÀSERTURÂ o7r'0í15 HORARIo:0900
oSJETo coNTRÂÍÁÇÁO DE EMPRESÁS PÂRÂ PRESTAÇÁO OE SERVIÇOS DE
EOLCTÇÀO OFPVAl\Ê!-É EV SAJOEÀ'A'ViS DT- P!I FSTPAS, MFSA ALDONDÁ

M\ CLqSOS OREN_ÀCÔES F CÁPêC|-ÂÇÔLS Dç!',aO OOS PcOGR{M.S
OFERECIOOS PELÁ SECREÍÂRlÀ MUNTCIPÂL DE SÀÜ0E onrb

Ânar *dos rodos 05 áios Í6í€Gile 5. HOMOLOGO os
obs a 3.Oun .6 liciiá.Io. venedÕÍ€3

RESULTAOO DE !ICITAçÃO
PREcÁo PRÉs€[ctÂL N. 36/20'16

OBJ€TO: CONTRÂTAçÃO OE É MPRESÁ JORNALIST CÀ, PÂRA DIWLGÂÇÁO OOS
ÁTOS OF CLAS DO MUNICIP O OÉ CORONELVIV OÀ
Nàoácudrâm inbrclsdÕs no oÉÉn1êeriam. 3ôido o mômo OESERTo

5 F.ankÀi8 schhv'ni. P.sr.'io Munioiral

EOITÂI OE TOMAOA DÉ PREçOS N" 05'2015

o Municipiod€ CorcnerVivida, E§hdo dô PáÉná, bma públic{ a Tomada dê PÉçôE no

o572or5 ripo msnoí pÍe@ grob. poÍ oie obFto coNTFÀÍÂçÁo DE EMPRESA PÀRA
LMCFE IÁOÀ POâ PALÇO GLOBÁI, COM 

' 
OR{LLIMLNÍO DL MÁTFRIAI F VÀO

DE OBRA, PÁRÂ A ÉXECUÇÀO OE OARAS OE FECHÁ,I,IENTO DÀ ÁflÊA ONDE SE
ENCONTRÁO CENTRO MUNC PÂL OE EOUCÀçÃO NFANT]L OONAEMMÂ BONG
HORT ÂbêdúE doi.nv€rôp*: às 09 00 (rovê)hr do diê 29 domaodê2015. nâ Sálá
dê ic b?res do r"r.'p'ô ôe Co!
n'ovárôrmânoédêR§136
nov.nb . e s énbú3) PEo p.Í. êxdçáo ó d. 60 (s$nL) d as o dbl podêé
*r rdnádo nâ..d.do Muiicipio d. comn.lVvdà dês oB 00 E. 12

.@onelvivida fl sovbÍ lníohrçóes: (,16) 3232-3331
CoEn€ Müda. 12 d€ máio de 2015AdemrAirono AzilieÍePEsidenE d. Com ssão

ÉtÍR TODErERirOÁOmVO

adtvô í' 01 do conrâb n'32/2014 r€íâÉâb ao PÍê0ãô PÍe*nôiâr n! 43/201r-
ContÍ.tâniê: Múncipio dê Co6ôâr vvdá/PR-Conúábdâ: C€TR|C - CENTRÂL DE
ÍRATÀMENTOOÉ RESIDUOS SOLIOOS, INDUSTRIÁ]S E COMERCIAS DECHAPECO
LTOÂ CNPJ $b .. 0r 647 090,()001ss Cdíôm. soridiâÇào d. S*laú d. ObÉs
VaÇlo € UÍã.nismo. ârÉvés do orc'ô.! 027l20rá . de omuh a@rd
i@proÍrcsâdooprázodêpêiaç.áodêcârçopóÍmãis 12(dozo)mesês d. t6demáio
dê 2015 â i5 d. maio de 2016. Fic. @neddo réquirlbíô Mnómcôínââ@no p.lo
âdiÉdo NPcâemurâdonosúrüm512mê*r.@mÉÍeÉno.ââbíd620rs ou*ja.

3 3.07%. @niomê d.u§ura qu.ú l* mêi*t páÉ R5
r 056 12(um mi.ciiqu€ntáe5.i. Éâis é rinE êdo s enbrc.) pêídendo o v. oÍ t@l
Rr 12 675 34 (dd. mr. seiscãnro! e setentá ô on6 6âÉ ô ôiâ.b e quaúo «ilaw,
O varor roEr do .ont lô p*sâ a s.r de R$ 24 375,34 (üni. o quáió
sêtênb ê dâú Éair . oilenb . quâtE @nr.w3) Pêmnúm 

'nalêEda3 
ar dero s

dàúrur$ do Coftâlo ôÍiriiâ n!32?2014de 16d. mábdê 2011 CoóíétVida.12 d.
máodo20,r rÍàrÀ ÁB scàÉ?r

audiánoá Púb iá do 10 quadnmli! 2015 do MunÉipÉ dê cóôn.t\rüda - EsLdo do

Avâr aÇào do Cumpôm.nrô dá§ n.L. PúbriÉs Ér.livâs â6
1" qúadÍimesrÉ d.2015, dâ! mêbs da GAlão Muniopár do! Dnêibs da Cdança e

2015 susesrõ.! páÉ á er6besÉo dâ Loo,Leide
DlcrrEêê o]!ámê^úÍrâs paÍá o u.rc do d€ 2016

viüda. arava. do PEreir! Muí'd
Schiâv'ni ,utuÉib .m â CâmãÍâ Muniiplld.V.EadoE6d.Coo
de s.u PÍ.sidêntê o SÍ vardên r Baú convidám o Corcêtho Municipatdc o're[os dá
CÍanÉ . do AdoLêsceib, bêm como â popu aÇào êm g€rât p.Ía a Audiênc'a Púbtre
de Ávâ 

'âçáó 
dô cumpdmenro da. meiâs púb *t da c*lào Moiicipát dG D Éiros dâ

C.iánÉ. dôÁóor€*nE 1o e, A'mê§t E 2015 àvâiâÉôd*rulas públie! E eÉnte
ao 1o qu.d.im€sh dê 201s, 3uo6ióes paÉ a .r.boÉÉo dâ LOql] d. o'Étazes
Oçzm.rráí* p6Í. ô.xêÉiood.2016,á *Í Í.arEád. á prdnd.r 17:00 hôÍa, do di.2B
dê náo de 2015. nà cámaE d€ v.ÉêdôÉô,3iô ú PEÇã Ano.lo Mêaomo,./. cênrô

Nês @nd Çô6 dê su. oÉ@sb e do d'iar
**--.&.*Búúe;;;;*;;

FÉikMêr S.$iáviii, PÍêí.lo Municoar

ÉoÍÍÂL oÉ pREôÃo pREsENctÂL N. a6roi s

Âvfldó d. co1. âçjo âT sla sêo. sro./ \* ansào Meoru ,r' ás oghoor'n do d'r 27 oo má,o oe tors. I c tÁçÀo .ã
iodsrdâdâ PREGÃo PRESENCTÁI. rpo dá LdbÉo MENOR pRÊÇO pOR LOÍE $b
1.1rl20rr o..eMroo $€ coNÍPÁ_!Ç,Ào DF F VDPES a pÀRÁ LrMpÚ DÊ R|OS
COV GALÉqJÀ\VI\iVFIS E SLBTERRÀ\LO! DO VLN C 'IO OE CORONLL V VIDA
Ovarormáxmoédâ R§ 138oo,00(Euomtôoir@irôrEaÉ) prãuo dô execuÇâo ó dê
r5(qúid.)dâê) osênvâop.sdêv.áosER PRoÍocolÂDosâia.srTroododià25
dêmâÉdê20r5lurrr.o$l!rdêpÉb@ro oêdú pd.Ía*Íobldo
dêcooiêrvivdâ.dáso8ooàsr2 r ou.ríaúÉ6 do t&
wwd6ndvvd. prgovbr rnrômáçõêr(0.6)3232-3331 Coó^étvivida, r2dehâEde

sidêni.dâ côfrÉràô p.rman.nc d. Li.iraÉó , ,. -

EOTTAL DE PREGAO PRESEXCIÁT IT! !AT2O15

O Municp'o dê CoDnerVMdâ - PR rôma úhr6 a Í€árzáçâo ôm gua *dê tbá
PÉÉ Áno€ ô Mezomo aiode2or5 LcTÁÇÃo nâ
MOdáIdád' PRECÃO PRESENCAL I'PO dá LidEç-àO MENOR PREçO POR LOTE
$b ic 45?20rs oqáprâdê* a coNTRATAÇÀo oE EMPRESÁS ESPECÂLZÂOAS
coM orJAoRo TÉcNco H^arLrÍÂoo PARA PRESÍAR SERVTÇOS DE CR]ÂçÁO
E OESENVOLVIMÉNTO DE MATER]ÁL PUBL]C]IÁRIO, SPOTS PÁRÂ RÀOIO E
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIÁ NÂS ÁRÉÂS OE CÔMUNICÁÇÁO E
MARKET NG PÀRA ÂAOMINISTRAÇÁO PÜBLrcÁ MUNICIPAL O VãIOÍ Mâ MO é d' R§
61 200,00 (ssniá e um mÍ ê duzênb eâis) FÍro d. presqçao óô Êêrço é d. i 2
(d@ê) m.s. 03 envtlog.. ddêÉo SER PROTOCOL OOS 6ré .s r 7 00 do diâ 26 dê
mãio d. 20r 5 tunIo ao $tor d6 pEr.@ro o âdiEr pôd.Íá sÍ obld
décô6n€rvivida, das 03 00às r 2:00 hoÍá3 € dá5 13 30É617 30 hôrâ
}w@rcnêrviüda prgoúü lnfomáÇàâ.(046)3232-3331. CobnerV
20r5 a&m r anlônio ÂzirEõ PÉs

Áudiánca Púbiado Fundo Múnicpàróê Sâudê dô Municipiôd.CoDne Vivd. - turado

Âv.]'âÉo do cúmpnmentodoPano irunêpát d6 saúde

sêh âvn.junramnro @má câmâÉ Munidp6rdêvêÉâdô6sd6 corone vivida, atEvés
st!çlô NomaÚva

no 15/2010.doTíbuâ.rdêCon6âdoEebdo 6^vnâm o Conerho Mu.@Brd€ Sâúdê
dô MuiÉipb de Co6nêr \,rvdâ bêm enô â p.puração eh s.6l paa pá/{c,p.r d.
Âud'éicia Públie d. Âvar6Éo do Cumpam€niodo PranôMuncipardeSáúdê rorãlw ao
1o quádÍlmestê dá 2015. a seÍ Íeârzádã á panirdâr 16:00 hórâs d

&
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I Coronel vivída

^ 
[sTÂD(} oo PÂtr^NÁ

Âvr50DE LrcrT^cÁo
EDITÁLDE PRICÀOIRESTIiCIÂL N'1520Ií

^ 
trrrrrçio,i.u"a.
MENoR PRrço i .5r0rJ ôhÍúsido,s â
coNrur ÇÀo DE
c^r,ERrÁs vrsitTrs E suBrERRÁNros Do MuNrclpro DE

ô,k. 05 c.a) Pú ,i. .r(,rtu. d. ú íqü@) dtr, or ertôpd

MU ICIPIO I'E COiONEL IIr'lD^ . L§Í^DO DO P^MXA
Àvtso DE LrcrÁÇÁo

EDITÀI- D[ PTÊCÃO PTESENCIAL N'''?Ots
o Mhichionê.orcEr vrü pR Mtr púlrc rn,r,âç,o.m su dq
slÔrP4Áry.loM.amÔ,,tr,5
LrcrrÀcÀo ú nodri&d. pruaÀo pRFJNcr^!. iip. ô r.rcibçà
:!ENoR pREÇo poR r_orq sb i. 1ól20j1. ohnnsdcs â.o\r R1r {({o DE l RLsls [spÍr r^LràDÀs cov al 

^DRU)LC\t.oHÁstLIoo prRÀ pRL\r{Rsr nv(osDL ( Rt^( io L
DE§'NVOLVIMINT() Df, MAMRhL PT BLICTTÀRIO. SPOTS P^IiÂ
R^D|O E S.rvrçO§ Df, 

^§[s§OrrÁ 
[ corisur,ToRrÀ \{§ ÁRrÀs

nE .oMr nrc^.Áo 
^ {Dr[\rsrR{çÀo

nir . dnmr8 &ir) pna d. p6àr& & *n@ à d. 12 (doà) nc$ os

iÚ'o{ÍmÍd.pÓlÚloodiuN!
&.omrr v.\dÀ *; ú oo # r, oo r;,b r d- ,1ro s !,r..,-

Ra r4!,00'301721015

r \rciPro or co{o\rl \r\DÀ [sln ,mp{{!i
arrsoDf,LrcrÍÀcÁo

IDIIÀLD[ TOIíÂDI DE PRI,CO§ N.0ín0!S
odo PÂirià, rom,úbri§a a lumdÂ de

rq', '. o, 7011, trpo ntlol,FtÔ slJú P, lok Ô,F|, ( o\ lfu lr( (o
mR PRf,Co Cr_OB:r,. aotr

irio D[ oBu. PÁ*^ À
Ex[clcÁo DE oBus ÁRE3 oNr,E sr

MuNrcrp^r, Dc f,DUC^CÀo 
^rÀNTrr,n dx cn!.Iôptl n @ ú lnovo lx do

ú ó36.96(r€z mir . ds*i63 . oimb
Prs. pm exen§ro É de 60 (ss.nE) dús o .úht pôrrâ sr nlndo m çd.
do Mú,cipr d. coreEr vividr da 0

Espigã.o Alto ilo lguqa

{vrso DELrctr^(Ào

sE$,lo DE f,NflrEcÀ r: ÀBEmuu Df, r:NwLoPEs: ,v6aorí ó

ÀúoRrz^ÇÃo rcNiffTsd! Ê.r.b vui opd

',ocÀ! 
pÀf,r rN.oRú^cô.-s E oBrENcÀo m 

'NsrRlu.xÍocoNvm róRro r sru§ 
^NExo

re (1ó)i!1!&.ouF5srnFEcn
ho8É&q,.d'ótda0,30U]lj

b e riq de B 16.0 (ô4 {
3d!&,efu6wrcd4'trEdoFb
ÚüM0rc'eâLdeEse'gioÀhodo]&r{.

esudo dq PriaÀ! oes@rra&o E,M do B,ar s a , &àí! i.

'sP'8nAhÔ6I3!4-]ld.hao&bl,

Pr€gào Prê..ícr.r n.. 13/2015,PiirJ
O Municipio d. Esrádô do paíáná

PÍêooê'rô. r€ndÕ
r0 520r2002. D.cr.ro

FôdêÍâr 3 s5s/2000 L.i3 comptôrâõrar€3 n ! 123/2006
púbt'.o que f3râ réâirzáÍ,5êiàs 09:00horás do di. 23 d. m.io d€ 2015, is sede d.

13/20l6.PilFJ, do lipo 6ê.o. prâço
pôr rem, cuio obrêiô é â Âqui.rçao d. .qútOânonro!

€ contr.r.çro d.
rÍ.nini.5ao d€ ttn.r dc inr..n€t
rádro pora dr.ponlbflt2.r §rarult.m.nt€ . poputâçro
,ê3ld.nr. no l.t.rro, dó Muni.tpto dê For do Jordto.
O ed'ràr e sêus ánerôs doveráo 3.r.êtirados n. s.dê

Munrcrpar. tunio
Lic raçôôs ou sôric lád.s do s
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ
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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" 46/2Ot5

PROCESSO LICITATÓRIO N9 62/2OI5

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO TECNICO
HABILITADo PARA PRESTAR sERVIÇos DE cRIAÇÃo E DESENVoLVIMENTo DE
MATERTAL puBlrcrrÁRlo, spors PARA RÁDIo E sERVIÇos DE AssEssoRIA E
CONSULToRIA NAs ÁREAS DE coMUNICAÇÃo E MARKETING PARA A
ADMINISTRAçÃO PÚSLICA MUI,,IICIPEL,

DATA DA ABERTURA DAS PROpOSTAS:27 /05/20L5 as 17h00min.

LOCAL: Sala de Licitação do MunicÍpio de Coronel Vivida - praça Ângelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais].

PRÁZO DE PRESTÁçÃO DE SERVrÇO: 12 (dozeJ meses.

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida _ Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: praça Àngelo Mezzomo, s/n. _ Fone: (046)
3232-8300.

Coronel Vivida, l2 de maio de 20I5

Presidente dâ Comissão Permanente de Licitação

Á ,b< [ts
PÉçá Angelo líezzomo, sh - 85.550-000 - Co.onet Vividâ - paraná

Fone: (46)32324300 . Faxr (46) 3232-1016 - ê-mâit: administracao@pmcv.com.br

- -ú<:,,<4
lrdemir Ántonio Aziliero



Iôna

Oe:
Enviâdo em:
PaÍa:
Âasunto:

Iana <iana@coronelvivida.pr.gov.br>

terça-feira, 26 de maio de 2015 10:35

HILTON-ACIVI (hiltona(ivi@gmail.com)
AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO PRESÊNCIAL NO 4612015 - CONTMTAçÃO DE

EMPRTSAS rSPICIArlt ADAS COM QUADRO rrCNI(O HABTTJTADO PARA

PRESTAR SERVIçOS DE CruAçÁO E DESENVOL!'IMENTO DE MATERIAL
PUEUCITÁRIO, SPOTS PARA RÁDIO E SERVIçOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA NAS

46. Edital ' Mural Pg PÍ no 46 2015.doc

Att,lana Schmid
Município de Coronel Vivida

^ Licitações e Contratos

14613232-A304
iena@coronelvivida.pr.eov.br

CORONELVIVIDA

1
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADo Do PARÂNÁ

EDITAL
PREGAO PRESENCIAL N" +6/2015

PROCESSO LICITATÓRIO N9 62I2OI5

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO TÉCNICO
HABILITADO PARÁ PRESTAR SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE
MATERTAL puBlrctrÁRlo, spors PARA RÁDIo E sERVIÇos DE AssESsoRIA E
coNsuLToRIA NAs ÁREAS DE coMUNIcAÇÃo E MARKETING PARA A
ADMINISTMÇÃo PÚBLICA MUNIcIPAL.

DATA DA ABERTURÁ DAS PROPOSTAS 27 /OS/201_5 as 17h00min.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - praça Ângelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais].

PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçO: 12 (doze) meses.

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida _ Comissâo
Permanente de Licitação - Endereçor praça Ângelo Mezzomo, s/n. - Fone: (046J
3232-8300.

Ceíijfico qúe ío, alixaoo no Sâguao

,êsla Pleletura ct€ co.onêl wids m
Coronel Vivida, 12 de maio de 2015.

,=-
/ó-

.ádemir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PraçaAngeio N4€zzomo. s/n - 85.550-000 - CoronetVtvida - paraná
Fone: (46)3232€300 - Fâxi (46)3232-1016 - e-mâitr administrâcêo@prncv.com.br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ 'â
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AÍA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROCESSO LICITATóRIO
aTA Ne 5Sl2015

OBJEÍO DA LICITAçÃO:

CONÍRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO TÉCNICO HABILITADO PARA PRESTAR

SERVIçOS DE CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO, SPOTS PARÂ RÁDIO E SERVIçOs

DE ASSISSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE COMUNICAçÃO E MARKETING PARA A ADMINISTRAçÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

Aos 27 de maio de 2015, às 15:00 horas, na sede dâ PreÍeitura Municipal de Coíonel Vivida, reunirâm_se o
Prêgoeiro oficiâl e equipe de apoio, designados pela Portaria ne o2120L5, objetivando a reali!âção da

abêrturâ e julgamento do Processo ticitatório ne 62/2015, ficitâção íte 4612075, na modalidâde PREGÃO

PRESENCIAL.

o Pregoeiro e equipe de apoio reuniram-se no local estabêlecido no edital, sendo constatado que não

acudiram interessados no presente certame, sendo o mesmo DESERTO.

Nada mais havendo a declarar foi encerradã a sessão cujâ ata foi lêvrada e assinada pelo Pregoeiro Oficiâl e

Equipe de Apoio.

Comissão de Licitações:

-1-^*-.^-1.*
FERNANDO DE QUADROS ABATTI

Píegoeiro

.-2

CÇzzez-r t Z-
ADEMIR ANTONIO AZILIERO

Equipe de Apoio

a)z^, lúcv GTLVANÉ DRAPSKT

Equipe de Apoio
ct-]M rD

Praça Angelo Mêzzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel Vivida _ PaÍaná
Fone: í46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232í016 ' ê mail: âdm.nistrâcâo@pmcv com br



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ
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PREGÃO PRESENCIAL N" 46 / 2075

DATA:12.05.2015

PARECER DA LICITAÇAO

ABERTURA: 27.05.2075

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO TÉCNICO HABILITADO
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CRIAÇÁO E DESENVOLVIMENTO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO,
SPOTS PARA RÁDIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE

COMUNICAçÃO E MARKETING PARA A ADMINISTMÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O Pregoeiro e equipe de apoio reuniram-se no local estabelecido no edital, sendo constatado que
não acudiÍam interessados no presente certame, sendo o mesmo DESERTO.

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

CoronelVivida,2T de maio de 2015. <) _-__

Çdzaz'z tõ
l',/

rer#ariao ti. Àffi Zdemir Antonio Aziliero
Pregoeiro Equipe de Apoio

gü"-')*r)t'
Gilvane Drapski
Equipe de Apoio

HORÁRIO: 15hOO

PÍaçâ Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 ' Coronêl Vivida _ Paraná
Fonê: (46) 3232-8300 - Far: (46)3232-1016 - €-mailr âdministracao@pÍncv.com.br



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANA
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PÂREcrR LrctrAçÁo

PareceÍ n" 208/2015

PROTOCOLO n' 57/2015

OBJmO: Contrâtâção de empresas especializadas com quadro técnico habiütâdo par:r
prestar sen'iços de criação e desenvolvimento de materia.l publicitário, spots parâ rádio e
serviços de assessoria e consultoria nas áreas de comunicaÇào e marketing paÍâ â
administraçào pública Municipal.

De: Pricila Gregolin Gugik - Assessoria Juridica
PaÍa: Frank Ariel Schiavini - Prefeito Municipal

27 de maio de 2Ol5

Em atençào ao parecer da Comissáo Municipal de Licitaçào, que
aÍrmarn que, "sendo constatado que náo acudiram interessados no presente
certamc, sendo o mesmo DESERTO".

A rigor, consideÍa,se dcsertâ a licitaçào para a quâl nâo tenha
sido apresentada neDhuma proposta- Nesscs casos, quando a repetição dâ licitaçào
for prejudicial ao interesse público, âdmite se a celebrâçâo de contratação diretâ por
dispensa de licitaçào, sendo ncccssário parâ tanto comprovar a impossibilidade de
repetiçáo e aplicar na contrataçào direta todas as condiçôes previstas no edital de
licitaçào.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União dispõe: 'Á
licitaçAo deserta é aquela à qudL na.o acorrem interessados e, portanto, nao exstem
sequer proponentes habilitados. Por sua úez, na licílaQío fracassada hd a presença de
Iícitantes, que participam ektiuamente da reunià.o, mas nAo conseguem se habíIitar ou
dpresentar propostas udLídas;" Processo 007.358/ 2002 5 TCU.

Assim, entende estâ Assessoria Juridica, como nào houve
empresâ interessada, sugere o encâminha-rnento do referido processo a autoddade
competente para, caso seja de intcrcsse, repetir o procedimento licitatór,o, pâ_ra não
restaÍ prejudicadâ a compctividade e busca-r a proposta mais vantajosa para o ente
público.

Praçâ Ange o Mezzomo s/n
Foner (46) 3232-8300 Fax: (46)

- 85 550-000 - CoronelVrvrda - Pâraná
3232-1416 - erna adninrslracao@pmcv.com.br

E o pârecer.

(iLtgili
11 ' 5 1.35()
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Frank Aribltschiavini,
Prefeito Muüipal.

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÂo PRESENcTAL N" 461201s

DATA: 12.05.2015 ABERTUM: 27.05.2015 HORÁRIO:15hOO

OBIETO: CONTMTAçÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS COM QUADRO TÉCNICO
HABILITADO PARÁ PRESTAR SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE MATERIAL
PUBLICITÁRIO, SPOTS PARA úOIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS
Ánses oe coN,ruNrcAÇÂo E MARKETINc PARA A ADMtNIsTMÇÂo púBLIcA MUNIcTpAL.

Não acudiram interessados no presente certame, sendo o mesmo DESERTO.

CoronelVivida,2T de ma,o de 2015.

Praça Ange o túezzoÍro, s/n - 85.550'000 CoronelVvrda'Paraná
Fone:(46) 3232-8300 ' Fax: (46)3232-1016 - e-mail:êdnrlnistracâo@pmcvcom br
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Diário OÍicial dos Municípros
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

e prálie bêm @m dê âpêíêiç.árenlo léo cGd[uÍâl .!ênll66 ê de rêlácionárenlo
humân., ôbjelvãndood*nvolvi@ÍnodoeduondoparáaMdaodadãepa6otâbalho.
CUSÍOS: OCONTRAÍANTE pagá.á à CONTRATAOA o pêÍ@ni!.rfxo dê 4%(qualbpoÍ
@nlo). mensalmênlê, aplicado .obe o montanlê dê vâlôes .êpá.sâdos âG estãOlârrôs.
FORMA DE PAGAMÉNÍO: sêÍá cállzâdô àté o quinlo dâ do mês subsequentâ aquere
em q@ se dêu a ênrega ou e!êcução.
PRÂZO DE ExECUÇÀo: 12 ,11*s ápôs àssináruE do Conrrârô
PRAZO OE VIGÉNCIA: 60 resês âpós âssineturá do Conlralo.
FORO cômá@ de Pâlmás PR
OOTAÇÁO ORÇAMENIÁR]A
04001 divisáo de @@Eos humanos
a1122UA22OO7- .tiritlêder dê t
ELEMENÍOS 3390390000 - *Mços de 3'p€ssoãjuíd é
ÊxrRÁTo Do cor{TRÂTo r{o a/v2or 5 dê 2&0í20í 5

CONÍRÂIANTE: MUNrcÍPIO DE CORONÉL OOMINGOS SOARES EgIâdÔ dÔ PAIAÔá
pessoa jurld @ dê di@iro públi@ nlemo com sêde nã avaÉuéria. 3120 nscrlo no
CNPJn'0161415/0001.13 CONTRÀTANTE ÍepBsênrádo nêsre àrô pêro PÍeÍêiio váEn
PeÍêi6 v4, de cPF n. 2a$19.99-O.1e RG n. 15957794(SSP/PR) em pleno €rcÍciclo
de *u mândalo e tunçóes Íêsdenleedomiclliádoreslacidade
CONTRAÍADO HOSPITALSANTA PELIZZARILTDA pessoâlu d c. de diíêilô pÍivâdô,
3$ na Rua Báráo do Rro BÍanco, 1066 Crdadê do Pârmâs Esládo do Pârâhá, rnscrira
no CNPJ sob hó 79539333/0001-20, CEP 35555000 neslê ãlo Bpesenrãdo por rnemir
Robêno Pelizan. 9onadoÍ do cPF 545007109.49
OAJETO 1030 @nÉuhás mêiÉ a! no CNE9MS com
disposiÉo miniro dãs seguinr.s ps qorátiâ, cjruÍgia gerar, ôrô.dnôknngorogia uÍorogia.
o.lopêdiâ nêurolo! la, d rury É va.@la r aneíêslol ogia, ÉÍd iolo! . ê g ãsrÍoêntê rologiá
ClÃgS c$ 3640000,oien1à € s§ mil o ouàrôÉ.ros €â'ti â 

'á7áô 
de qg

3( irentáEâs)por@nsulrâ.
FORMA DE PÂOqMENTO: seó ro.lizâdo álé ô dêcimo q! nro dia do més subseqleôlê
.q@le êm q@ * dê! à enlÍêg. ou ere@Éo
PRAToDT EIFCJçÃo rg @ses ãpos ass,BruÍá d. (ônÍá.o
PRAIODEVIGÊNCIA 3 res4 ãDô§ àsi.àruÍ.doCon[éru
FORO] ComãÍe de PaLmas,PR
DorÂçÀo oRçalrENTAPra
ÔRGÁO Dêpânà@nro oe Saude
Fundo Mun cipál de sãúdê - 07002
PROJ /ATIV: 1030210012027 - Sêúços espê.jãrizados de saúdê
ELEMENÍO SINTÉTICO: 33o039OOOO - setoLçôs dê lêreiÍôs p4roa lúdi€

coNTRÂTO 30l2ora.PXCDS

Pêro prcsenle insrlhêrÍo pâniqnar o CoNTMTANÍE nituNtclpto oE coRoNÉL
DOMINGOS SOARES Estadô do Paraná, pessoá juÍidie de dÍê to púbr co nieÍno com
3êdê ná av arálcáriâ 3120,iôscnto noCNPJ no 0161,r-115/0001-13 ooNTMTANTE
Íep.esentado nêstê âro pêlo PEÍeIo vard í Pêêirâ vaz, de cPF n". 235319!99,04 e
RG no 15957?§-,1(SSP/PR) em plêno êxê.cício de seu tuôdab ê tunçõês reridenle
e domidliádo reíà .idàde, ê a eôDesa coNÍRATAoa-{RÍEFÂÍos DE crMENÍo
G,AARTEIa LToA, pessoa lundie de dircito pnlado, situado a Av Áráuena sn, cenlrc,
cidadê dêCel. Domingos Soaes Estãdodo Páránâ. CEP 35557400, inscÍito no CNPJ
Bob n! 03395004/0001-04, nestê 3lo ÍepÍesentado por Ctâudio Stcka com CpF sob no
34152210$OO,lêm enlre sijusla ê r@dáda à @rebraÉo do prêrênie Têho rdilivo de
Conúaro rEdiãnrê ârsegu'nres cláusulâse @nd çóêt
c!\suLÂ PRTMETRA Oa ã[eráÉo
i ' \side,ândo. Éets'dade du.ante â erecuçào dos e.tuço
hoLG po. bem enkê as parles àdllãÍ. têmo @ntralualêm sua Cláu§ulà Píena ou
sela dos oblelos, Bpeilado o rimllador dê 25% prcvlslo êm Lêi, conroÍmê pormêôoÍizãdo

Âno v - EdiÇro N' 0331

coxTÀÁTo 73/2014+fcDs

Pêlo prêsêntê nskumênlo pani@]a o coNÍRATANTE-.lüUNlciPlo DE CORONEL
DOMTNGOSSOARES Eslâdo do PâÍâná, pêssoâluídlcâ dê dirêlo púbLi@ nleÍno com
sede na Av AÉucár a 3120, i^scri,o ôo CNPJ n! 0161,1,11í0001-18. CONTRÀTANTE,
epÍ*enlâdô nêsle ãlo pelo PÍeíêllo Valdi. Pêreirâ Vá2. dê CPF .'. 23531S49Sôí ê RG n'
159577g4(SSP/PR)€mplênoàeíclciode*unand.loêtunÉes,e3idenleedômioliádo
nês€ cidade, ê â êmDÍesa CONTMÍÂDÀ SALETE R. MÂRTINELLI MAOEIRÂS pêssoà

luÍid ca dê dire lo pÍiwdo. situádo a Rua Prolongamento Ruá FioElo Busatla, sn, cnslo
Rê, crdade dê chôpinzhho, Esradodo Pãrâná, cEP 3556G000 inrc ro noCNPJ sobn'
120r4626/000r-36, nosre âlo êprêsênrada poÍ Sarele Rêarda Mâninerrrcom CPF iob no
03!.775 03970 e RG..7 723.63G3. residenre ê dohi(rliada aÂv XV dê No@mbrc,555,
ChoprErnhGPR CEP 35s6e0o0 lêh ênlrê s jlsla e à@Ídada a @r.bráçáo do pÍêsônro
Íemo Aditivo de ConÍalo mediânlê a3 sequ nles cláu.!la. e @ndiçÕo.r
cúusuLA PRIMEIRAT Da ateÍaçào
1 1 ConsrdeÉnd. ã necêssidãdê duránte á exêcuÇão dôs sêdiços do côntrâto em têlá
houve por bem ênrê as panes ad(ar o remo @nlErualêm sua cláusulâ PdheÍa ou
sêia. dos ôblerôs. rêspêirádô ô limitãdô. dê 25% pÍêü§ro êm Lel. pe.hzendô um torál
dê RS 34.125oo(hnla e qualro nlr@nlo e úÍne ê ci.o reait)d€ adiÉo aos inpoíes
nicjarmentê @dratados, coÍíomê Do@noÍizdo â diaôte

Exêcuçâo de 125(@nlo e vinrê ê cinco) hoÍas d6 seNiços 6ó máquinas do tipo

Erê.uÉo dê 125(enro ê wnrê ê cin@) hoÍâs dê 3êruiços @n úáqu nâ do lipo Íoro
cohpacrador aúo prôpulsor
1.2 Frcam ádrãdãs ãs Crâusulás Ouaía e Vioérima ÍêÍceira êm adicionais 06(sêts)
meses êh seus pÍazos de exé@Çâo s vsência, Íespêcl vâmênlê
CúUSULA SEGUNoÀ: Do Cônhêcimento do Temo adilivo
Ao fma. êsrê inslrumênro de.larám .s PARÍES lêÍêm pJêna ciéncrâ de seu @làjdo
séndo q@ as al€Éçóês pásan e ügo€r ã pann da dãrã de assinaluÍa dsre lemo
pe manêend o ãs dêmais cráus ur* d o conlÍalo êm lela ina hêÍadas.
CúUSULATERCETRA: Do Foro compelenlê
As paíê6 mnlÉtuà sicàm ôbdgádá!a responderp€locumpnúêntods§lêtêmo, peÍânte
o Foro da coúâra de Pâlros Esrado do Pàrâná. náo obslanle quârqreÍ mudanF de
domicrrro dã CONTMÍaDA que, eã reáo disso é obngadâ ã manre. um ÍêpEsênia^B
coo plênos podêrês pá.á êébér nol'6eçto, otaçao inicját e oúÍas redidas êm dkêito

Juslasemnrraladãs 6Ímam âspâne.este nstÍumenio, afmdeque prcduzâ sêus eíêilos

CoÍonêl Doming os SoãÍes,PR. 28 de maio de 2015

Muni.rpio dê coío@r oomircos soaÍês

SALETE R. MARÍINELL MADEIRAS

Município dê co.ml oomingos sercs

ARTEFAÍOS DE C MENÍO GABR ELA LTOA

RÉ§ULTADO DE UCITAçÃO

PREOÀO PRESENCIAL N' 46/201 5
OATA:12052015 ASERTURA:27.05.2015
oBJETo. coNÍRÂÍaçÀooE EMpREsasEspEctaLrzÀoascoM ouÂoRoÍÉcNlco
TABILTTAOO PARÂ oPFSTÂR SaRvrçOS OE CC|ÂVÁO E DESENVOLVTMENTO OF
MAIÊPIA- PUB-IC'TÁRlo cooTs PÀRÁ RÁDIo Ê sERÚÇos DÊ AssEssoc|A
E coNsuLToRra NAs ÁREAS DE coMuNtcaÇÃo E MARxÉTrNc paRA A
ADMINISTRAÇÀO PÚgLICÂ MUN CIPAL.
Náo acudÍam int\.Íessados no presente ename sênno o memo DESERTO.

Fránk Áriei scàiav ni PÍetuib Municjpal.

EDTTAL oE pREGÀo pREsENctat- l{. 5ar2o1s

O Municlpio dê CoÍonêl úvida - PR toÍná públle ô ÍealúâÉô em suâ sede, r'to à
Píãçá ÁIgelÔ Mezo@. s/n', ás oghoomin do dia 12 dê Junho de 2015, LICITÂÇÀO
ná honaidade PRE6Ào PRESENCTA!.lipo da Lictaç3o MENOR PREÇO POR LOTE.
sob n! í/2015. objêlivrndGsê á CONIRÁTAÇÀO 0E EMPRESAS ESPECIALIZAOAS
coM ouaDRo tÉcNrco HABr-t-aoo paRÀ PRESTAR sTRvtços oE cFnçÀo

oÉ vÀrEÂr!. oudr ÁRlo. spors paR RÁDlo r
SERV|ÇOS OE ASSESSORTA E CONSULTORTA MS ÁREAS 0É COMUNCAÇÀO E
MÂRKETTNG pÁRÀÀÁDMTNTSTRÂÇÁo púBLrcaMUNtctpAL. o ÉloÍ rúrimo é de Rt
61200,00 (sessenla € um mle duenlos Íeais). PÍao dê pÉslaÉo de seryiço é de 12

{dozê) mes8. os ênÉropes dêErãoSER PROTOCOLADoS até as 17.00 doda 1r de
iunhode2015 jlnro áo selor de prclocolo. o edlalpodeÍá seÍ obiidojunlo âo Municlplo
deCoonêrMvda das03100às l2:00horâsêdasl3:30& 17:30hoíá!o!ârÍâvésdosle
M coÍonerv vidâ.praovbr rníormáÇóe§ (046) 3232-3331 CôÍonêr\rvida,2Sdemaiode
2015 ademirÂnrôniorcriero, Prês denre d. Comissão Pemarenrá de LicnâÉo.

CúUSULA SEGUNDA: Do Conheci@r'io do Íem Adiúvo
Ao imar esle NIturenlo dedâÍãm á! PÂRTES leem prena ciênciã de se! contêúo
sêndo q6 ás.ltêÍaçõê. pá3sán á vEoÍaÍ á pádn dá dãtá dê âs.
peÍúáne@ndo á s dom.is clá usulâ! do C onlÍãto € m telá inâ [e6dá s
cúusulA TERCETRA: Do Foro Compelenre
a.panes6ôrâtu.L6em obdgádásá espond$ pero cuúpÍi@nro dêsrê têÍmo. pêránre
o FoÍo dâ comaré dê Pálm*, Eslado do PaEná náo obsrântê q!árquêÍ mldanÇá de
domicÍio dá ooNÍFLAIÀDÂ q@, êh raáo disso é obngãdá ã mâmÍ um epesênranle
com plênos podêrôs pârâ Íêebêr notií@Éo cit.çáo ii ciáI ê outÍas mêd das em dnê o

CoÍonêlDominQos Soaês-PR 23 dê mãio de 2015
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